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Pato Bragado, em 21 de Julho de 2004.

De: Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para iniciar processo de licitação,
visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas, a
serem entregues às pessoas carentes, devidamente cadastradas junto ao
departamento de Ação Social, deste Município.

O valor total estimado para a aquisição é de R$ 18.880,00 Dezoito Mil e Oitocentos e
Oitenta Reais.	 2
A presente contratação dar-se-á de conformidade com o Art. 22 da Lei 8.666193.

JANDIR IEGSIR LANG
Secretario de Administração

Pato Bragado, em 21 De Julho de 2004.

rcrik_	 1	 044-400 COS4OS btãcas

Av. WiIIy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNPJ 95.719.47210001-05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretario de Finanças

Senhor Secretário

Preliminarmente a autorização solicitada mediante Oficio do Secretário Municipal de
Saúde e Ação Social, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes
com vistas:

1-a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;

2-a elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

3-a elaboração da minuta do instrumento convocatório e do contrato da licitação.

4-ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima.

Cordialmente

cSZGND
Prefeito Municipal

Pato Bragado, em 21 de Julho de 2004.
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De: Secretário de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da Aquisição de gêneros Alimentícios para composição de Cestas
Básicas, a serem entregues às pessoas cadastradas junto ao departamento de Ação
Social, deste Município, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
Dotações Orçamentárias:

0800 - SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
0802 - DEPTO DE AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA
0824400032.052 - ATIVIDADES DO DEPTO DE AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA
3.3.90.39.53.858 - Serviços de Assistência Social

ooL
Cordialmente

()^2 - -
Laércio Canabarro

Secretário de Finanças

Pato Bragado, em 21 de Julho de 2004.
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PARECER JURÍDICO

De: Assessoria Jurídica
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Considerando os trâmites até então apresentados no procedimento administrativo licitatório
consubstanciado pelo Convite para Aquisição de gêneros Alimentícios para composição de
Cestas Básicas, a serem entregues às pessoas cadastradas junto ao departamento de Ação
Social, deste Município, a Assessoria Jurídica da Municipalidade foi instada a analisar o
processo até a respectiva fase de análise do edital.

Inicialmente, cumpre salientar que existe ofício do setor competente solicitando a abertura de
procedimento licitatório com o fito de motivar o ato administrativo de abertura do certame, o
que traz para a Assessoria Jurídica a comprovação da necessidade. No mesmo documento,
o responsável, corretamente, informa o valor da contratação, o que baliza a modalidade do
certame de acordo com os ditames da Lei 8.666193 e já estabelece os parâmetros do preço
máximo a ser seguido.

Na seqüência, o Senhor Secretário de Finanças, informa a existência de previsão de recursos
de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da aquisição, esclarecendo
que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias conforme informação
do Secretário de Finanças e com o estabelecido no art. 167, incisos 1 e II da Constituição
Federal e art. 6. 0, inciso II, da Lei 8.666193.

Dentro dessa ótica, até o presente, o presente processo licitatório observou as exigências
constantes no art. 6 0, inciso 11 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Tendo em vista o solicitado, com base no valor de mercado, entendo como pertinente a opção
de se realizar a licitação sob a modalidade de CONVITE, determinada em função do limite
constante no art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei 8.666193 e das tabelas de atualização vigentes.

Dentro da análise do edital licitatório, entendo que os documentos exigidos estão em
consonância com os limites traçados pela mesma lei de licitações e os critérios de
apresentação de proposta também estão concementes com a legalidade.

Da mesma forma, o edital traça os limites do julgamento das propostas, que é o de "Menor
Preço Global" a ser adotado é o previsto no art. 45, Parágrafo Primeiro, Inciso 1, da Lei
retrocitada.

Diante disso, entendo que o processo pode ter prosseguimento dentro das análises da
legislação que devem ser seguidas, inclusive, com a publicação de todos os atos em
conformidade com a lei licitatória.

É o Parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente
fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do município.

Silvaria Nardelio Nasighil
Advogada - Oab.Pr. 14.019 - Assessora Jurídico Municipal
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Pato Bragado, em 21 de Julho de 2004.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social

Senhor Secretário

Em vista da solicitação deste Departamento para Aquisição de gêneros Alimentícios
para composição de Cestas Básicas, a serem entregues ás pessoas cadastradas
junto ao departamento de Ação Social, deste Município, vimos comunicar que de
conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade
"CONVITE", tipo "Menor Preço Global" consoante com a Lei 8.666/93.

Atenciosamente

LUIZ GRANDO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONVITE N° 04412004

Tipo da licitação: menor preço global

O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna público que fará realizar a
licitação acima indicada, tendo por finalidade a Aquisição de Gêneros Alimentícios
para composição de Cestas Básicas, cuja direção e julgamento serão realizados por
sua Comissão Permanente de Licitações, em conformidade com os preceitos da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e as condições a seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: até às 14:00 horas do Pato
Bragado, em 03 de agosto de 2004.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 03 de Agosto de 2004.
Horário: 15:00 horas:
Local: Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n° 2885 - Secretaria de
Administração.

1. Do objeto da licitação
O objeto da presente licitação é a Aquisição de Gêneros Alimentícios para
composição de Cestas Básicas a serem entregues ás famílias carentes, devidamente
cadastradas no Departamento de Ação Social, desta Municipalidade, conforme
descrito no Anexo 1 deste edital e deverá ser ofertado em conformidade com as
condições nele mencionadas.

Kempresa vencedora deverá entregar 400 cestas básicas, devidamente
embaladas em pacotes adequados, contendo os seguintes alimentos, cada uma:
- 5 Kg de açúcar
- 5Kgdearroz
- 5 Kg de farinha
- 2 Kg de feijão
- 2 latas de óleo
- lKgdesal
- lKgdefubá
- 1 Kg de macarrão
- 1/2 Kg de biscoito
- 1 Pacote de Leite em pó

2.Dos prazos e condições de fornecimento
2.1. É de 10 dias, contados do recebimento da comunicação, o prazo em que a
licitante vencedora deverá entregar o objeto licitado, sob pena de perda do direito
correspondente, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas em lei.

3.Das sanções para o inadimplemento

.jrcr	 044-400 cestas básicas
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3.1. Em caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita as seguintes

penalidades:
3.1.1. Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para
as quais haja concorrido;
3.1.2. Suspensão do direito de participar de licitações realizadas por este Município,
pelo prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;
3.1.3. Declaração de idoneidade para licitar e contratar com este Município nos casos
de falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais;

4. Das condições de participação na licitação e da forma de apresentação das

propostas
4.1. As licitantes deverão apresentar documentação e propostas em 2 (dois)
invólucros distintos, fechados e indevassáveis, contendo, obrigatoriamente, em suas
partes externas, além do nome da licitante, a modalidade e o número da licitação,
identificados com a palavra documentação o invólucro n° 1, e proposta, o de n°2.

4.2. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro
n° 1, contendo cópia autenticada em cartório, dos seguintes documentos:
- Contrato Social e última alteração;

li - Cartão do CNPJ;
III - Certidão negativa do FGTS;
IV - Certidão negativa do INSS.
V - Certidão Negativa de Tributos Federais;
VI - Certidão Negativa da Dívida Ativa da União;
VII - Certidão Negativa de Tributos estaduais;
VIII - Certidão Negativa de Tributos Municipais.
IX - Declaração de idoneidade para contratar com a administração (modelo anexo).
X - Os documentos citados nos Incisos 1 e II, poderão ser substituídos pelo cadastro
Municipal de Fornecedor, vigente.

4.3. O invólucro n° 2 deverá conter a proposta, conforme modelo Anexo V, datada e
assinada pelo representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas
e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, alem dos elementos mencionados, as
seguintes condições;
4.4.2. O preço deverá
proposta apresentada.

S. Do critério de julgamento e Teto Máximo
S.J. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço
Global", classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo
com as especificações do Edital e ofertar o menor preço.
5.2. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desempatar-se-á por
sorteio, em ato público realizado mediante convocação de todas as licitantes.
5.3. Somente serão aceitas e consideradas, as propostas cujo valor total não
ultrapasse a R$ 18.880,00 Dezoito Mil e Oitocentos e Oitenta Reais.
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6. Das condições de pagamento! e Recursos Orçamentários:
6.1. À vista, mediante a entrega do produto, mediante apresentação dos documentos
de cobrança, que somente serão processados após liberação do órgão competente.
6.2. Para fazer face às despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados
recursos das seguintes Dotações Orçamentárias:
0800 - SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
0802 - DEPTO DE AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA
0824400032.052 - ATIVIDADES DO DEPTO DE AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA
3.3.90.39.53.858 - Serviços de Assistência Social

7. Do procedimento
7.1. No local, dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os
invólucros de n° i (documentação) e n° 2 (proposta), entregues por representante
legal da licitante ou por pessoa autorizada portando declaração de conformidade com
o Anexo II deste Edital.
7.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para entrega dos
invólucros, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer
adendos, acréscimos ou modificações a documentação e propostas já entregues,
salvo quando requisitados pela Comissão, justificadamente, com finalidade
meramente elucidativa.
7.3. Abertos os invólucros de n° 1, os documentos neles contidos serão examinados e
rubricados pelas licitantes presentes e pela Comissão.
7.4. Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não
apresentarem a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou defeitos
que impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições
deste Edital.
7.5. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à
abertura dos invólucros de n° 2 (propostas), em sessão pública previamente
designada, que poderá constituir-se na mesma prevista no item 7.1, se todas as
licitantes, habilitadas ou não, desistirem da faculdade de interposição de recurso, de
modo expresso, conforme modelo Anexo III, e mediante o registro da circunstância em
ata.
7.6. Os invólucros contendo as propostas das participantes inabilitadas serão
devolvidos, ainda lacrados, diretamente ou pelo correio, após definitivamente
encerrada a fase de habilitação.
7.7. Abertos os invólucros de n° 2, contendo as propostas, estas serão examinadas e
rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão desclassificadas as
propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu
entendimento, não atendam as especificações do Edital ou contenham preços
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.
1.8. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, por
si ou através de assessoria técnica, diligências no sentido de verificar a consistência
dos dados ofertados pelas licitantes, nela compreendida a veracidade de informações
e circunstâncias pertinentes.
7.9. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade formal
que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento.
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7.10. Do julgamento da habilitação, julgamento e classificação das propostas e dos
atos públicos previstos neste procedimento lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que
serão assinadas pela Comissão de Licitação e, quando for o caso, pelas licitantes

presentes.
7.11. No que concerne á publicação dos resultados, tanto da fase de habilitação
como do julgamento final, os mesmos, para todos os fins, considerar-se-ão
devidamente divulgados/publicados, na data em que ocorrer a abertura dos envelopes
proposta e habilitação. Assim, a ata que retrata os fatos ocorridos, estará disponível, a
todos os interessados, a partir das 16hs30m junto á Secretaria de Administração no
Paço Municipal de Pato Bragado.

8. Da homologação e disposições gerais
8.1. Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada, pelo Prefeito Municipal,
a adjudicação correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para entrega dos
produtos, dentro do prazo indicado no item 2.1. deste Edital.
8.2. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para entrega dos
materiais, implicará perda do seu direito, sem prejuízo das sanções previstas no artigo
81 da Lei 8.666193.
8.3. Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, revogar a presente
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à
indenização.
8.4. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base
nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de
Direito.
8.5. O resultado do julgamento da licitação será afixado no Quadro de Avisos,
localizado no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, pelo prazo de 5
(cinco) dias úteis, independentemente da sua publicação em órgão da imprensa
oficial.
8.6. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através
do telefone n° (0xx45)282. 1355, se referentes a condições específicas para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser
solicitadas á Comissão, por escrito, no endereço indicado para recebimento das
propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega
das propostas.

9. Dos anexos ao Edital
Constituem-se anexos do presente edital:
Anexo 1 - Descrição do Objeto;
Anexo II— Carta de credenciamento;
Anexo III - Termo de renuncia;
Anexo IV - Declaração de idoneidade;
Anexo V - Proposta de preços.

044. 4	 básicas
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

10. Dos recursos administrativos
10.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito
suspensivo e deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato pela imprensa oficial ou, se presentes os prepostos das licitantes na
sessão em que forem divulgados, na data da ata correspondente.
10.1.1. Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou
revogação.
10.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da
Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informados, para
decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento.
10.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.4. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos
interessados a partir da intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição
incumbida do procedimento.

Pato Bragado, em 21 de Julho de 2004.

Prefeito do Município

JPccr_	 1 	 044.40000SIUbISICOS
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - CONVITE N° 04412004
DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES - ANEXO 1

1. Objeto da licitação
Aquisição de gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas, a serem entregues às famílias
carentes, devidamente cadastradas junto ao departamento de Ação Social, deste Município, sendo:

A empresa vencedora deverá entregar 400 cestas básicas, devidamente embaladas em pacotes
adequados, contendo os seguintes alimentos, cada uma:
- 5kgdeaçúcar
- 5Kgdearroz
- 5Kgdefarinha
- 2 Kg de feijão
• 2 latas deóleo
- lKgdesal
- lKgdefubá
- 1 Kg de macarrão
- 1/2Kgdebiscoito
- 1 Pacote de Leite em pó

2.Forma de pagamento
À vista, mediante a entrega do produto. Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à
municipalidade com antecedência mínima de 5 dias.

3.Do Local de entrega
Os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora, sem ônus de frete, junto ao Almoxarifado
Municipal-, num prazo de até 10 dias, após o pedido.

4.Dos Recursos Orçamentários
0800 - SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
0802— DEPTO DE AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA
0824400032.052 - ATIVIDADES DO DEPTO DE AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA
3.3.90.39.53.858 - Serviços de Assistência Social

t Do teto Máximo
Somente serão consideradas as propostas cujo valor Global não seja superior à R$ 18.880,00 (Dezoito
Mil e Oitocentos e oitenta reais)

11	 044-400 cfl básicas
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) ________, portador(a) da Cédula de
Identidade RC no  e do CPF no  , a participar do procedimento
licitatório, sob a modalidade Convite n° 04412004, instaurado por esta Prefeitura,

Na qualidade de representante legal da empresa , outorga-se ao acima
credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de
Recurso.

Local, em —de	 de 2004.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

iTtF)bs	 12	 044-400cestasbê$iCaS
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO III

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

O proponente abaixo assinado, participante da licitação modalidade Convite n°
04412004, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei no 8.666193 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que
julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente
ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o
curso do procedimento licitatório, passando-se â abertura dos envelopes de proposta
de preços dos proponentes habilitados.

Local, em _de _________de 2004.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Jrcrjts	 1	 044-400 cestas básicas
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IV

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Convite n o 04412004, instaurado por esta Prefeitura, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em	 de 	 de 2004.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

.irorn,s	 lA	 044- « cestas básicas
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO 
PROPOSTA DE PREÇOS
(papel timbrado com razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPIJ)

(Local), _____ de 	de 2004.

À Comissão de Licitação - Ref.: CONVITE n° 04412004

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a Aquisição de gêneros Alimentícios para composição de Cestas
Básicas, tudo conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe.

VALOR POR CESTA BÁSICA R$ . ....... X 400 = R$.....................

O prazo de validade da proposta de preços é de 	 ) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do Objeto, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega do Objeto, junto ao Almoxarifado Municipal observaremos rigorosamente
as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
entrega e validade do mesmo.

Atenciosamente,

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

ib	 044
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PROPOSTA DE PREÇOS

AMALIA CUNICO
CNPJ n°00.268.881/0001-26
lnsc. Estadual n° 46000107-22
Rua Guairá, 284, Sala, Centro
Pato Bragado - PR
CEP: 85.948-000
Fone: (45) 282 1596

Fato Bragado - PR, 03 de Agosto de 2004

À Comissão de Licitação - Ref.: QONVITE n° 04412004

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa a Aquisição de gêneros Alimentícios para
composição de Cestas Básicas, tudo conforme descrito no Objeto da Licitação
em eoíarafe.

or Unitário
R$ 0,83

4'IsI']	 3.260
1

800 1 KG 1 Feijão Lar	 1	 R$ 1.66	 1 R$ 1.328
eo Lar
ii União

i1ØTI
400 1 «i Macarrão Rainha	 R$ 3,96	 1 R$11
200 1 KG 1 Biscoito doce Ninfa	 R$ 6,65	 R$ 1
400 1 KG Leite em pó Léo	 R$ 6.45	 1 R$2

R$ 16.902,00
CESTA
	

DO = R$ 16.902,00

O prazo de validade da proposta de preços é de 10(dez) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do Objeto, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecirrientos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
produtos.

Na entrega do Objeto, junto ao Almoxarifado Municipal observaremos
rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que
garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita entrega e validade do mesmo.

Anciosamente,

/4cat5 JoJvc
AMALIA CUNICO

r	 -
00.268.881/0001-26

Amalia Cunico
Rua Gualra, 284

L 85948-000 Pato Bregado - PRj



À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENÚNCIA

O proponente abaixo assinado, participante da licitação modalidade Convite n°
04412004, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666193 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que
julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim,
expressamente ao direito de recuro e ao prazo respectivo, e concordando, em
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura
dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Pato Bragado - PR, 03 de agosto de 2004.

AMALIA CUNICO

r00.268.831/000.6
Amefld Cunico

Rua Gualra, 284

L85948-000 Pato Bragado - PRj
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Jtlercearía Avenida
NIEDERLE & CIA LTDA

CNPJ: 04.938.69510001-08 	 CIE: 90253809-72
Rua Florianopolis, 984 - Centro Pato Bragado - PR.

ANEXO V
PROPOSTA DE PREÇO

PATO BRAGADO, 03 de Agosto de 2004

À Comissão de Licitação - Ref.: CONVITE n.° 04412004

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de

preços relativa a aquisição de Gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas, a
serem entregues ás famílias carentes, tudo conforme descrito no objeto da licitação em
epígrafe.

VALOR POR CESTA BÁSICA 400 x 44,85 = 17.940,00

O prazo de validade da proposta de preço é de 10 (Dez)dias corridos, mediante a entrega do pro-
duto .Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para
a perfeita entrega dos produtos da relação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos
e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os produtos.
Na entrega dos produtos, que se dará junto ao Almoxarifado Municipal. 	 ,7j'

Observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que
garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita entrega e validade dos produtos não perecíveis, para um período não inferi ' -
(seis) meses.

Atenciosamente,	 \ÇÇWS\L9 (3
MARLISE NIEDERI

SOCIA
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NIEDERLE & CIA LTDA

CNPJ: 04S38.695/0001-08	 CIE: 90253809-72
Rua Florianopolis, 984 - Centro Pato Bragado - PR.

PREFEITURA DO MIJNICIPIO DE PATO BRAGADO
AVENIDA WILLY BARTH, 2885
PATO BRAGADO -PR
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ALCIDO KAMPHORST ME
Av. WilIy Barth, Lot. Seibert, Pato Bragado-Pr

CNPJ. 02.450.958/0001-00 e Insc. Estad.90 196046-13

PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado-Pr, 03 de Agosto de 2004

À Comissão de Licitação - Ref. Convite n° 044/2004

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Aquisição de gêneros Alimentícios, para composição de Cestas Básicas, tudo
conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe.

VALOR POR CESTA BÁSICA R$ 42,70 x 400 = R$ 17.080,00

O prazo de validade da proposta de preços é de 10 (dez) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para
a perfeita entrega do Objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega do Objeto, junto ao Almoxarifado Municipal, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual o
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entrega e valida
do mesmo.



ALCIDO KAMPHORSTME
Av. Wi!ly Barth, Lot. Seibert, Pato Bragado-Pr

CNPJ. 02.450.958/0001-00 e Insc. Estad.90196046-13

Atenciosamente,

Alcido Kamphorst
Titular



ALCIDO KAMPHORST ME
Av. Willy Barth, Lot. Seibert, Pato Bragado-Pr

CNPJ. 02.450.958/0001-00 e Insc. Estad.90 196046-13

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

O proponente abaixo assinado, participante da licitação modalidade Convite n o 044/2004,
por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°
8.666/93 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação
preliminar, renunciando, assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo,
e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatorio, passando-se à
abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Pato Bragado-Pr, 03 de Agosto de 2004.

i4 
Alcido Kamphorst{

Titular

rijA



ALCIDO KAMPHORST ME
Av. Willy Barth, Lot. Seibert, Pato Bragado-Pr

CNPJ. 02.450.95810001-00 e Jnsc. Estad.90196046-13

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatorio, sob a modalidade Convite n° 044/2004, instaurado por esta Prefeitura, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - Pr, 03 de Agosto de 2004.

kU//L 

í—/	 Alcido Kmphors'
Titular 4?

1
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G. GASPERINI E CIA LTDA.
CNPJ: 85.513.521/0001-03
CCE: 46000078-53
AV.CONTINENTAL, 244 - CENTRO
FATO BRAGADO - PR
FONE: (045) 282-1219

ANEXO 1

PROPOSTA DE PREÇOS.

FATO BRAGADO, 03 DE AGOSTO DE 2004

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO
REF. CONVITE N° 04412004

PREZADOS SENHORES:Apresentamos e submetemos à apreciação de vossas senhorias nossa proposta de preços,
ição de Cestas Básicas, a serem

relativa a aquisição de gêneros alimentícios para compos 
entregues às famílias carentes, devidamente cadastradas junto ao departamento de 

Açao

Social, deste município, sendo:

O VALOR DA PROPOSTA PARA CADA UM DOS PRODUTOS SOLICITADOS, COM

DETALHAÇÃO DE MARCA, E o SEGUINTE:

V.UnitáriO 1 
U

02	 2000 It
	

2.740,00 1

03 2000 K
04 800 K
	 T-2

05 800 Latas
06 400 K
	

Sal
Ii3O0

10 1400 1 Fac.	 1 Leite em 20
VALOR TOTAL: 17

Valor por Cesta Básica R$ 42966 X 400 RS 17.064900



G. GASPERINI E CIA LTDA.
CNN: 85.513.52110001-03
CCE: 46000078-53
AV.CONTINENTAL, 244 - CENTRO
FATO BRAGADO - PR
FONE: (045) 282-1219

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA É DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.

Declaramos que, em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega dos produtos, tais como gêneros alimentícios, outros fornecidos portinentes
mão de obra encargos sociais administração lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os

produtos.

Na entrega dos produtos junto ao Departamento de Ação Social - Cestas Básicas, observamos
rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a
qualidade igual ou superior, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita
entrega e validade dos produtos não perecíveis para um período não inferior 06 ( seis

meses.

Atenciosamente.

p



ENVELOPE W 02- PROPOSTA

COMISSAO DE UCnAÇAO

CARTA CONVITE N°04412004

G. GASPERINI & CA LTOA

CNPJ: 85.513521R001-03

TAXA DE
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Ministério da Indústria, do Comércio e do TurismoI$

: Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUJMPRESÁRIO
INSTRI.$BkHIMENTO NO VERSO

D E : DIA C)41Õ REOISTRObt MPRESA . NlRE	 NIRE DA FILIAL ( prlorrulrer om

41104140287
NOME DO EMPRESÁRIO cõoeIo 	 Iroro,a	

-	 7,AMALIA CUNICO
NA1tIIÃL DEI clo oii	 -	 UF	 NACIONALIDADE	 -	 .	 ITCIEJIL	 ----1.

BI	 LSRASRA	 CASADA__

RENALDO HEBERLE 	 ZULMIRA SCHIMMOC	 BELENASCIDO EM aula Cc uascrlrrrlo( 	 -	 TTÕRYÍIYÁ8E IiúmeIAI	 Õ7nT UF- 	 (número(

	

26/0711955	 1	 46062817______ ______	 ssp	 L	 PR	 018.445.079-98EW.ANCPADO POR (IOIIOAOe anca. conreole no caso 110 nlencr(	 -___________________

COMICILIAOÕ NA	 i LdO'RAOUR01avo.( 	
NuMEõ

P1 IA (I IAIDA
LI fl \..J L)r11 L srr	 __________	 S NCOlA LEMENTO	 ÃIRRO/DISTRITO	 CÊP	 - ______

(Uso Ia Ju.00 Corrloucral(CASA	 -	 CENTRO 	 -70 .MUNICPIO	
,	 UF

- PATO BRAGADO 	 _-- _____ _____ 	 PRdeclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná
1CDI0000ATO	 - DEÃOOOAtÕ	 -- -	 C IGODOEVENYO	 DESCRÃODOEVENTO

002	 Alteracao________	 021	 Alteracao de Dados ( Exceto Nome EmpresarialCO	 )CIGO DO EVENTO	 DESCRIÇAO DO EVENTO 	 COOIGO DO EVENTO	 SCRIAO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL 	 __________

AMALIA CUNICO - ME
LOGRADOURO 1 rua OaOIC.

RUA GUAIRA
COMPI EVENTO BAIRRO/DISTRITO

SALA . 	- ..•	 CENTRO	 - -
IIIUNICIPIO	 UF -

PATO BRAGADO	 - - -
ALOR DO DOAI EL 1EV	 VALOR DO CAPITAL (por eruenso)

	

2.00000	 DOIS MIL REAISCor o- LES. ECONÕMIcA	 DESCRIÇAO DO ORJCTO
cNAE Fiscal

LISOlOEr . AISIA.

Comércio varejista de outros produtos alimentícios não especificados anterirormente
AIal.r4Ios sr±r.uhlOOl,aa

	

DATA DE IN(CIOOAS AT IVIDADES	 NeaÕ5EIÃÕlOuÕ ciT	 TaÃSFERpNCIAÕsSËdE OODÃFILIAL DE 	 iKur - -	 SO1J	 0Ic -
NIRE anlerIAr	 DEPENDE DE 	 Sft.1

	

01/11/1994	 00.268.88110001-26 	 AUTPiZAÇVO .[..j

ASS;NuTIJRA DA FIRI.tE PELO EMPRESÁRIO (ou polo rep(eSenIallIe/3iiènIC/geronIeJprocurudo,(

AS SINATRA DO E IPRESARIO

02/01/2004' / h/i/l ' -. /C*_LV1_.<za
PARA USO EXCLUSIVO DA J?JfSJTA COMERCIAL
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

CO
Ido Paraná

ÍBStBS

-ZL. C&ndO

2004

L	 284
UN- 1

U5O da J1iia Comrciui)i

AUTENTICAÇÃO

rç	 -.-.

-..--

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
L ESCRITORIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON

CERTIIICO O REGISTRO EM: 23/01/2004
. SOB NUMERO:20040120902

Protocolo: 041012090-2	 1
Empresa:U 1 0414028 I

A 	 CUIdICO	 -
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO
L

LJ IMÃO PREENCHER

AMALIA_CUIIC0_____________
NOME DO TITULAR

Três Passos — RS.	 Brasileira	 :caada
natural de---

IU CIDADE E SLA 00 ES lATO	 TIACIONALIUAOS	 PAIS	 -	 ESTADO CI IIL

110 ienaldo_Heberle e de Zulinira Scluminock Heberle- - -

6.
'IlIAÇÃO

nascido em 2 0749.55	 prOfissã ÇQmqrcí
)O IASCIMENTO -

CPFL	 L
8

L 
41 4 	 O 7	 11

IdentIdad7	
SSP-PR.	 PR.

	NÚMERO -	 ORGÃO EXPEDIDOR (SIG( 	 UF

fCUIdlTa.. Guara, 284, Pato Bragado-Pr. Cep 85948.000
RUA. AVLNIDA ATC1NUMERO E ÇOMPLEL' ENTOIBAIP,ROICEP/MUNICIÊIOIUÊ

COM TIl JAQÃO
não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma
individual registrada, declara para fins do inscrição no Registro do Comércio:

ATOS
- ccasmrJIçÃOTRAT.SFE ÇILNOA DE SEDE PARA OUTRA UF	 2 - AUERYURA DE FILIAL

l	 - ITUCA DE Í1AMSF DE 5505 DE OUTRA SÊ	 9. CANC ELAM E NTO DE SEDE	 4. ACEITrURA DE P1 IAL EM OUTRA UF
E . ACERAÇÃO DE CACOS DA SEDE	 O - PROTEÇÃO AO NOME coMERcIAL 	 E. ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIA-

8 - CANCELAMEN TO DE FILI/,Ã

COMCIICIALALIA CUNICO

(PREENCHER  SOMENTE SE ATO DSFILIA
LA NITTC DA FILIAL

RUA AVEIIIOA, ETC NUMERO E COTJPLEMENUII'U. 	 ETC,:

ic	 1	 1	
1

1 L_L.LJ__I 1 I1.I..LU_J_L 1	 1 1-------l
NOME CO bAIRRO / OISTNITO 	 -.

e n1	
_9L 1	 L. 1 ..J	 1	 1	 1	 ____________ 1	 1. 1	 -

051'	 NOME 00 MI INIcpI0	 -	 SIGLA up

! 4 8 O O O Io Bragado
	

R

CAPITAL OU DESTAQUE- DE I:APrrAL	 .

1	 L_i 1 1 L 9 9_9 9 Q	 dois mil reais)x.x.x.x.x.x.x
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL POR ESTER O

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.ix.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 1

(CONTINUAÇÃO)
I'ICIO DAS AAVIDADES

DIA	 lES	 ANO	 USO DA JUNTA)	 C(3C. Esmo	 - -------------ordEm	 COROES

iQ 1 1 _ 9 41 1 - EIISENOUAORAMENIOMEOUAORAMEN1O ME 	 1 -
1	 L_.	

3.00 	 L_1	 1	 1	 t__J__1

OIdCiQd)ATIVDAOd ECOIIÕMICAI
Comercio de Prod. Alimentícios, Mercearia

Cffeitaria, Pdri	 5Zve te ri a

s. ..	 -

DATA
	 ASSINATURA DO TITULAR

14.10.94

AUE1.TICAÇAO USO DA JUNTA COMERCIAL)

ecj.ara para REgistro especial como Microempresa que se en
ei. Federal n 2 7.256 de 27.11.84. /1 	 CL.c

O

000;D0 LE ATIVIDADE

7H

luso 1/A JUNTA)
DATADO DEFERIMENTO

CIA	 1 MÊS

ra a

9--



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAM

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral	 Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Ôadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica te, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO I UAIMUbABEP
-26	 - -	 25/10/1994

NOME EMPRESARIAL
AMALIA CUNICO ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCEARIA REAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
52.13-2-02 - Mercearias e armazéns varejistas

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
RGUAIRA	 284	 SALA

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF
85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 2311212000

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 2910712004 às 11:04:59 (data e hora de Brasília).

http://www.receita.fazendagov.br/PessoaJuridicalCNPj/cnpjreva!CnpjrevaComprovante.asp 	 29107/2004
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CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL

Inscrição:	 00268881/0001-26
Razão Social:	 AMALIA CUNICO
Nome Fantasia: 	 MERCEARIA REAL
Endereço:	 R GUAIRA 284 SALA / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiço que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2004 a 12/08/2004

Certificação Número: 2004071411151844036470

Informação obtida em 29/07/2004, às 11:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov .br/cidadao/Crf7Crf/FgeCFSJmpriniJr pape1aspv1&yyessoajyr .jz 17025... 29/07/2004
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

W
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

4

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NEGATIVA

CNPJ
00.268.881/0001-26

Nome Completo

AMALIA CUNICO ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas,
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se
a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte acima identificado. E, pata
constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão
NEGATIVA.

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n 22, de 19 de
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre cdtidões emitidas posteriormente.

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre
aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da
Fazenda Nacional competente.

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

Emissão às 11:15:33 do dia 29/07/2004

Código de Controle da Certidão: 2CC4.911618F623913

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página na Internet: ht://www.pgfn.fazenda.gov.br

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

.1

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 	 29/07/2004
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[1
Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e
Contribuições Federais

Nome: AMALIA CUNICO ME
CN12J: 00.268.88110001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos
tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita
Federal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito
desta Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova
de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Certidão expedida com base na IN/SRF n 2 93, de 23 de novembro de 2001.

Emitida às 11:19:45 do dia 1410712004 (hora e data de Brasília).
Válida até 1410112005.

Código de controle da certidão: B4DA.FB6E.4523.C330

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal na Internet, no endereço httix//www.receita.fazenda.pov.br .

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o
estabelecimento identificado no CNPJ.

Certidão expedida gratuitamente. 	 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°0]3682004-]4021110

284 SALA

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:

CNPJ: 00.268.881/0001-26
NOME: AMALIA CUNICO ME
ENDERECO: R GUAIRA
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO
MUNICIPIO: PATO BRAGADO
ESTADO: PR
CEP: 85948-000

FINALIDADE DA CERTIDÃO:

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO D
ALTERACOES, EXCETO PARA:

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL;
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE C

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFOR

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES,
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDI
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEV
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICAC
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br , OU EM
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATEND
PREVIDENCIA SOCIAL.	 \,
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.
EMITIDA EM, 14 DE JULHO 	 DE 2004.
COM VALIDADE ATE 12/10/2004
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO'.

=1
EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA

.1



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 	 Página 1 de 1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
N°1483875-05

Certidão fornecida para o CNPJ: 00.268.88110001-26
Nome Empresarial: AMALIA CUNICO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD.ICMS/PR.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.nr.gov.br

Esta Certidão tem validade até 2710912004 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

_I	 coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 1483875-05

Emitida Eletronicamente via Internet
29107/2004 -11:13:45

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia cELEPAR

L

88... 29/07/2004
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- ASSINATURA E CARIMBO -

Válido por	 60	 dias e conter de date da expedição

Prefeitura do Município de Pato Bragado
ESTADO DO PARANÁ

DEPTO. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS

Certidão Negativa de Tributos Municipais

N.° *237/2004*

Nome Civil ou Comercial do Proprietário

~IA CÚNICO.
Residencia ou Domicilio Tributário (rua, n.°, bairro, Município)

Rua Gualra n9 2568.
Número da Inscrição no Cadastro de Prestação de Serviços ou Cadastro Imobiliário

DESCRIÇÂO

x.

xxx.
rY'

2C
-	 '

PARA FINS DE CC4PROVAÇO DE DEBrLOS.

PREENCHA A MAQUINA - USE CARBONO - NÃO RASURE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município cobrar quaisquer créditos tributrioe, certifico, para a Finalidade acima
indicada, no existir nesta data, qualquer ânua referente ao imóvel declarado.

PAIO BRAGDO, 29 DE JULHO DE 2004.

/



MERCEARIA REAL
AMALIA CUNICO - ME
CNPJ 0026888110001-26

RUA GUAIRA, 2580, PATO BRAGADO

À COMISSÃO DE LICITA CÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO

DECLÀRACÃØ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Convite n° 0442004, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado em 03 de agosto de 2004.

AMALINCUNICO ''
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'1)1)10111)1- AI IVIOADI

'USO DA JUNTAI
DATA 00 DEFERIMENTO

DIA	 MES	 ANO

IlIIIl

DATAASSI	 1 A LI (II

27/03/1998 It7

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

ÁLGIDO KArvIPHORST

TRES PASSOS — 115 	 BRAS IL EIROnatural de ______________________________________________
CIDADE E SIGLA 00 ESTADO	 NACIONALIDADE

)c

filho de 
ODWUL KAI1U'II01ST E OLIVIA KA]YIPHORST

nascido em 0]J0/1948	 profissão COMERCIANTE
DATA DO NASCIMENTO

CPF 1 _?6 0 7 2 9 9 19 04	 identidade 1.065.480-7	 SSP	 P11
NUMERO	 NUMERO	 OSGAOExPF.DIOOITISIULAI 	 UF

residente 
LV.	 EILLYBARTH, S/N LOTEAMETO SIBEIiT, Q.D. 01 LOTE 039

RUA., AVENIDA, ETC NUMERO E COMPLEMENTO BASiliO CEP MUFIICIPIO U

1ATO BRAGADO —	 — C1. 85948-000
CONI INUAÇÃO

ndo estando incurso em neiiliuin dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade Inercanlil, e 11)10 possuindo oUtrO fIrIilL
individual registrada. declara para fins de inscrição no Reqistro cio Comércio:

ATOS
1 CONSTITUIÇÃO	 7 TI1AN5rERENCIA DE SEDE PARA OUTRA DF	 2 ARERTTJI1A DE FILIAL
3 . INSCR DE TRANSE DE SEDE DE OUTRA UT 	 9. CANCELAMENTO CE SEDE	 4 AEEI1IIJRA DF r-IIIAI EM OIIJIIA ir
5 AI TERACÃO DE DADOS DA SEDE 	 O PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 	 6 ALI EI(AÇAO DE DADOS DE III IA)

8 - CANCELAMLNTO DE 1ILIAL
NOME I:OMEITI:IAI

ALL 	 D 1 O 
1 1 

K1 A 1 M1 
2LI_9L2	 1

NIIMI11IO DE INSCRIÇÃO NO REGISIFIO DO COMHCIO - NIAC	 (PI1EENCIIEÍI SOMENTE SE ATO DE III 110.1
NIRC DA SiDI	 NIF1U DA FILIAI

1	 1	 1	 [_J
RIJA AVENIDA, EU: NUMERO E COME) EMENIO APTO. SALA, ETC )

W 1 I L 1 L 1 Y1 1 B A. 1 I( T 1 H	 S	 1	 Qjj._'O il i 1 L i o jT l I
o lIlIlIlIlIl	 li_li	 11111	 l[._..l	 1

(lUME LII) 1JAIIIRO DISTRITO

EU L L9LJEI A 1 	L 1 N 1 T 1 O 1 I i! I i: i i	 J_i..L.LJ_1 1 LLJ_J_J
CCP	 NOME 00 MUNICIPIO	 SIGLA ur

8 5L9L4L8 10 1 O01 1 PATO BRAGADO
CAPITAI. 011 )'II'STAOIIE DE CAOITAL

1 3 0 0 0 1 O 01 IRLI MIL REAIS .—.—.—.—.—.—.-
CAPIFAL OU DESTAQUE DE CAPITAL. POR EXTENSO 	 -

._ ._._. - ._ ._ •_._._ •_._._._._._ ._._._._._._ ._ ._._._._._._ ._ ._._._ ._

INICIO DAS AtIVIDADES
DIA	 MES	 ANO	 luso DA JUNTAI	 CG('bas,

1 1 1	 1	 1	 1 8 1	
. ENQUADRAMENTO ME

3 DESENOUADRAMENFO ME

0(1)(10 ATIVIDADE ECOFJOMII:AI

52.24-8 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; BAR;

92.61-4 ATIVIDADE ESPORTIVA DE BOCHA;

51.22-5 COMERCIO DE ANIMAIS VIVOS;
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ÁLIMTIGIÕS
MERCEARIA

AUTEN/ACAO lUSO DA JUNTA I:OMEIII:lAi

DECLARA,/que a presente empresa se enquadra no disposto do art9 29

inciso 1, da Lei nQ 8.864 de 28-03-94 e que o volume da sua receita -
bruta no excedera o limite fixado no artigo 2 Q inciso 1, da Lei n
9.317 1 de 05-12-1996 9 não se enquadrando igualmente em nenhpna das
exclusões que trata no art2 92 da menciox1 Lei n2 9.3hi)

C1t
	 / )

GI1AFIC4 MUJO LIDA . C.G.C. 45.90858I100I•50 RUA ABOLIÇÃO. 209 CAMPINAS SP



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAE]
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

02.450.95810001-00 COMPROVANTE DE E DE SITUAÇÀO 1 DATA DE ABE
03/04/1998

ALC IDO

DA
de bebidas

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
AVENIDA WILLY BARTH	 SN	 11 QD. 01, LT. 03
CEP	 BAIRROJDISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF85.948-000	 LOTEAM. SEIBERT	 PATO BRAGADO	 PR

DATA DA SJTUAÇÃO CADASTRAL
09104/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n" 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 02/0812004 às 08:19:46 (data e hora de Brasília).

http://www.receita.fazenda. gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprovam... 02/08/04
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CAiA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição:	 02450958/0001-00
Razão Social:	 ALCIDO KAMPHORST
Endereço:	 AV WILLY BARTH SN L 01 QD 03 / LOT SEIBERT / PATO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2004 a 12/08/2004/

Certificação Número: 2004071413494353347372

Informação obtida em 14/07/2004, às 13:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crf/FgeCFSJmprimirpape1.asp9yApyessoaMt 14/07/2004
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:

CNPJ: 02.450.958/0001-00
NOME: ALCIDO KAMPHORST
ENDERECO: AVENIDA WILLY BARTH SN 	 QD. 01
BAIRRO OU DISTRITO: LOTEAN. SEIBERT
MUNICIPIO: PATO BRAGADO
ESTADO: PR
CEP: 85948-000

FINALIDADE DA CERTIDÃO:

QUAISQUER DAQUELAS 	 PREVISTAS	 NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E
ALTERACOES, EXCETO PARA:

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL;
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE	 DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br , OU EM QUALQUER
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL.

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.
EMITIDA EM, 14 DE JULHOD/ 2004.
COM VALIDADE ATE 12/10/2004 /
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.

tEMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

http ://wwwü 1 O.dataprev.gov.br/C WS/BIN/cws mv2 .asp?COMS BIN/SI W_Coritexto... 14/07/2004
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Fedeal
Clique aqui para voltar à Página Inicial,

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais

Nome: ALCIDO KAMPHORST
CNPJ: 02.450.95810001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

Certidão expedida com base na.IN/SRF nl 93, de 23 de novembro de 2001.

Emitida às 13:45:14 do çtia 1410712004 (hora e data de Brasília).
Válida até 14/01/2005.

Código de controle da certidão: 5E27.EB25.D234.25E4

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda ,gov.br,

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o
estabelecimento identificado no CNPJ.

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pela IN/SRF n 9 93, de 2311112001.

Nova Consulta	 Preparar p gina
para impresso

14/07/2004
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NEGATIVA

CNPJ

02.450.958/0001-00

Nome Completo

ALCIDO KAMPHORST

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial
de computadores), esta certidão NEGATIVA.

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n 2 22,
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente.

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á,
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União,
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente."

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

Emissão às 14:00:16 do dia 14/07/2004

Código de Controle da Certidão: 3694.38C1.1FOC.87C7

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/cei-tjdao.asp 	 14/07/2004
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
N° 1487228-82

Certidão fornecida para o CNPJ: 02.450.95810001-00
Nome Empresarial: ALCIDO KAMPHORST

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD.ICMS/PR.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

/Esta Certidão tem validade até 0111012004 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N°1487228-82

Emitida Eletronicamente via Internet
0210812004- 08:14:37

Dados transmitidos de forma segura'
Tecnologia CELEPAR

02/08/04
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- ASSINATURA E CARIMBO -

Válido por	 dias a Contar da data da expedição

Prefeitura do Município de Pato Bragado
ESTADO DO PARANÁ

DEPTO. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS

Certidão Negativa de Tributos Municipais
ki O
IN. *238/2004*

Nome Civil ou Comercial do Proprietário

ALCIDO K7NPHORST.
Residência ou Domicilio Tributário (rua, a.°, bairro, Munielpio)

Av. Willy Barth — Pato Bragado — Pr.
Número da Inscrição no Cadastro de Prestação de Serviços ou Cadastro Imobiliário

DESCRIÇÃO

XX	 5"Y	 C(4	

'

1

 '

13 ri.
xxx	 &Á'	 J'	 ('J5<

xxx

c.

Cir,.lId.dn ,1. ('.ttrtS.

PARA FINS DE COMP'J\7AÇÀO DE DEBITDS.

PREENCHA A MAQUINA - USE CARBONO - NÃO RASURE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município cobrar quaisquer créditos tributários, certifico, para a Finalidade acima
Indicada, não existir nesta date, qualquer ônus referente ao Imóvel declarado.

PMO BRAGDO, 02 DE AGOSTO DE 2004.
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LOT. $EIBERT - PATO DRAGAIO -
CEP 35948-000
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NIEDERLE & CIA LTDA
Contrato Social tr

TAILOR LUIZ NIEDERLE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua
Florianópolis, s/n°, Pato Bragado - Pr, portador do RG n° 5.786.594-6 SSP/PR e CPF sob
n° 886.458.519-20 e
MARLJISE ELVIRA GOTTSELING NIEDERLE, brasileira, casada, do comércio,
residente e domiciliada na Rua Florianópolis, sln°, Pato Bragado - Pr, portadora do RG n°
6.562.656-0 SSP/PR e CPF n° 006.203.929-67, resolvem por este instrumento particular
de contrato, constituir uma sociedade por Quotas de responsabilidades Limitadas, seguindo
as cláusulas abaixo:

1—NOME COMERCIAL:
SEDE, ENEREÇO:

PRAZO DE DURAÇÃO:
INICIO DÁS ATIVIDADES:
OBJETO SOCIAL:

2—CAPITAL SOCIAL:
NÚMERO DE QUOTAS:

DISTRIBUIÇÃO:

FORMA:
PRAZO:
RESPONSABILIDADE:

3—GERENTE:
USO DA FIRMA:
PROIBIÇÕES—

PRÓ LABORE:

CAUÇÃO DE GERÊNCIA:

4—BALANÇO GERAL:
RESULTADOS:

5—DESIMPEDIMENTO

CERTIFICO que o SELO DE AUTENTICIDADE DE
ATOS foi afixado na úlflma toma do documento.
O REFERIDO É VERDADE E 	 FÉ

acnfla&f A
Es,evente	 435. T9 91

NJEDERLE & CIA LTDA
Avenida Willy Barth, 2454, Centro, CEP
85.948-000, Fato Bragado - Pr
Indeterminadd.
01/Fevereiro/2002.
COMERCIO	 VAREJISTA	 DE
PRODUTOS	 ALIMENTJCJOS
LEBIDASE-M GERAL, LANGHONEJE.

R$ 12.000 00 ( Doze Mil Reais)
12.000 (Doze Mil) no valor unitário de
R$ 1,00 (um real) cada.
TAILOR LUZ NIEDERLE -
6.000,00 (Seis mil reais).
MARLISE ELVIRA GOTFSELIG
NIEDERLE - R$ 6.000,00 (Seis reais).
Em moeda corrente do País.
Neste Ato.
Dos sócios, limitada ao total do capital
social.

TAILOR LUZ N1EDERLE
Individualmente.
Aval, endosso, fiança e caução de favor.
Aos sócios e outros que prestarem
serviços à sociedade, fixado em comum
acordo
Dispensada.

Anualmente em 31 de dezembro
Atribuídos	 proporcionalmente	 aos
sócios com quotas integralizadas, ou
mantidos em reserva na sociedade.

Os sócios declaram não estarem
incursos em nenhum dos crime
previstos em Lei que os impeçam de
exercer atividade mercantil. -4

/



NIEDERLE & CIA LTDÀ
CONTRATO SOCIAL

fr'i
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Aline
CPF: 006.127.57943

RG n° 7.516.044-5 SSP/PR
Testemunha

E1aborafoor:

&queira
Tócita Çom*M

CRUS 040.931 t0.0

6— DELIBERAÇÃO SOCIAL:

7—CESSÃO DE QUOTAS:

8— MJCROEMFRESA:

9—FORO:

Lavrado em Três vias de igual teor e forma

Pato Bragado — Pr, 21 de Fevereiro de 2002.

Por maioria absoluta de votos, inclusive
a de transformação de tipo jurídico,
cabendo um voto a cada quota de
capital.

Por consentimento dos demais sócios e
decurso do prazo de direito de
preferência de sessenta dias, mediante
notificação prévia e alteração de
contrato.

DECLARA para os efeitos de
enquadramento como Microempresa
que o valor da receita bruta anual da
empresa não excederá, no ano da
constituição, o limite fixado no inciso 1
do artigo 2° da Lei Federal n° 9841 de
05/10/1999, e que a empresa não se
enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no artigo 30

daquela Lei.

Elegem as paittes em comum acordo o
Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer questões oriundas as presente
instrumento.

AUTENTICAÇÃO
Ceitifico edou fé, que apresente cópia

S4LÕ DE
, FUNAkPN 5 [,} está conforme o original que me foi
AUTÉN	 apresentado.

	

TICI DA»E	

Pato Biagado. PR,.Q2.Se.2LS.2OQ..

	

TABEjTàj0N4T	 til
O Zenilda Reichardt - Ofic. Desig.

Tânia MaraA. Andaria -Escevente

Martise Elvira G&selig Niederle

Ç^
Astriduetra
F: 35 .542.670-72

RGn°H3019301l278 SSP/RS

Testemunha

./
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NIEDERLE & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.938.69510001-08
NIRE 41204757995

Os abaixo identificados e qualificados:

(110>0

e- COO

'b
1-1	 9O

1) TAILOR LUIZ NIEDERLE, brasileiro, natural de Lajeado -RS, casado no regime de
comunhão universal de bens, Comerciante, inscrito no CPFIMF sob n 9 886.458.519-20,

portador da carteira de identidade RG no 5.786.594-61 SSP/PR-PR, residente e
domiciliado na Rua Florianópolis, s/n°, casa, Centro , Pato Bragado -PR , CEP 85948-
000 e

2) MARLISE ELVIRA GOTTSELIG NIEDERLE, brasileiro, natural de Marechal Cândido
Rondon -PR, casada no regime de comunhão universal de bens, Comerciaria , inscrita
no CPF/MF sob ri2 006.203.929-67, portadora da carteira de identidade RG n°
6.562.656-01 SSPIPR-PR, residente e domiciliada na Rua Florianópolis , sin

o
, casa,

Centro, Pato Bragado -PR , CEP 85948-000,

únicos sécios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de NIEDERLE & CIA LTDA - ME, com sede na Av Willy Barth , 2454, Centro,
Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o NIRE 41204757995 em 1110312002 e inscrita no CNPJ/MF sob ri2
04.938.69510001-08, resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente sociedade
que é na Av WiIIy Barth , 2454, Saia , Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, fica alterado para
Rua Florianópolis , 984, Sala, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO À vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.40612002. os sécios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito,
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às
disposições da referida Lei n.° 10.40612002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
NIEDERLE & CIA LTDA - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICiLlO A sociedade gira sob o nome
empresarial de NIEDERLE & CIA LTDA - ME e tem sede e domicílio na Rua Florianópolis, 984, Saia
Centro, CEP 85948-000 em Pato Bragado-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer	 - -

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos os sécios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A

sociedade iniciou suas atividades em 1110312002 em seu prazo de duração é por indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:

Mercearias e armazéns varejistas,.

mil
 cada

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 12.000,00 (doze 
l)flflfl ( ,jn,p mjl\ mintas de esoital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)



DO PARAMA

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NIEDERLE & CIA LTDA - ME

CNPJIMF 14.° 04.938.69510001-08
NIRE 41204757995

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social,
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sécios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas
à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou ' parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sécios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito; de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transfe1ridas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a TAILOR LUIZ NIEDERLE, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente.
perante Órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1,° Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade,
especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

§ 2.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercido social, os sécios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

Parágrafo único- Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o
de resultado económico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à
disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

CERTIFICO que o SELO DE AUTENTICIDADE DE
ATOS foi afixado na última folha do documento.
O REFE9iÇO É VEEPADE E DOU FÉ
Em-0° iOW

* À 4d6ie£'.evo* 7#1`11 435 7R4,01

Parágrafo único -
resolva em relação

MO
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DO PARANA

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NIEDERLE & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.938.69510001-08

NIRE 41204757995

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador dc1eça, -

sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especaj.
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quer
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o' sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA:
Os sócios declaram, para os fins do art. 4 0 da Lei n°. 9.841199, que:

a) sociedade se enquadra na situação de Microempresa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excedeu o limite fixado no

inciso 1 do art. 20 da Lei n° 9.841199, observando o disposto no § 1 0, do mesmo artigo;

c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da

mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato Bragado -PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 2
(duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente
rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

-PR, 05 de Novembro de 2003.

a çüiod
MARLISE ELVIRA GQjSELIG NIEDERLE

Testemunhas:

'Jo,wwIcn'J.-2uujjj-/8u1
Protocolo: 031353780-1
:41 2 0475799 5

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL

certifico e dou fé, que apresente cópia
está conforme o original que me foi
apresentado.

Pato Bragado, PR,QLO,.QLdS 2C(2L
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Coniribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

LiA IA Ut AtICOMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 1 1110312002

NOME EMPRESARIAL
NIEDERLE & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCEARIA AVENIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
52.13-2-02 - Mercearias e armazéns varejistas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
RUA FLORIANOPOLIS	 984	 SALA

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 1fF
85.948-000	 CENTRO	 1 PATO BRAGADO	 PR

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 0510412003

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 0210812004 às 14:03:08 (data e hora de Brasília).

ma

	

n////

\v\

http://www.receita.fazenda. gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp
	 02)98/2004
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CAI4%A 	 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição:	 04938695/0001-08
Razão Social:	 NIEDERLE E CIA LTDA
Nome Fantasia:	 MERCEARIA AVENIDA
Endereço:	 AV WILLV BARTI-I 2454 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
Certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2004 a 12/08/2004 /

Certificação Número: 2004071408322320879668

Informação obtida em 29/07/2004, às 09:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

1

a

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Cri/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatrjz=  11316781 &VA... 29/07/04
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

iV° 013832004-140211 10

DADOS DO SUJEITOPASSIVO:

CNPJ: 04.938.695/0001-00
NOME: NIEDERLE & CIA LTDA
ENDERECO: 7W. WILLY BARTH, 2454
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO
MUNICIPIO: PATO BRAGADO
ESTADO: PR
CEP: 85948-000

FINALIDADE DA CERTIDÃO:

QUAISQUER DAQUELAS	 PREVISTAS	 NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E
ALTERACOES, EXCETO PARA:

- AVERBACAD DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL;
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS	 DE

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasoc j al.gov.br , OU EM QUALQUER
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL.

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.
EMITIDA EM, 16 DE JULHO 	 E 2004.
COM VALIDADE ATE 14/10/2004 )
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. n////

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

r &
Certidão Negativa	 Página 1 de

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais

Nome: NIEDERLE & CIA LTDA
CNP.J: 04.938.69510001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e
contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita Federal, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Certidão expedida com base na lN/SRF n° 93, de 23 de novembro de 2001

Emitida às 09:27:41 do dia 2910712004 (hora e data de Brasilia).
Válida até 31/0112005.

Código de controle da certidão: 6CC9.BDED.A9F2.41387

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no endereço
http://weiw.receitafazenda.gov.br .

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ.

Certidão expedida gratuitamente. 	 ^O1
Aprovado pela IN/SRF n P 93, de 2311112001.

http://www.rece i ta.fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Certlnter/Resul(adoasp?ni=0493 8695000... 29/07/04



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa 	 Página 1 de

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PR()CIJR,\DORJ,\GER,\J DA IT,\ZENl)\ NACIONAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NEGATIVA

CNPJ

04.938.695/0001-08

Nome Completo

NIEDERLE & CIA LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobraras dívidas que venham a ser apuradas, certifica-se, para os fins de
direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome
do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraida, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta
certidão NEGATIVA.

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN 	 22, de 19 de janeiro de 2001), não
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente.

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de
quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da
União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nadional competente."

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

Emissão às 09:32:38 do dia 29/07/2004

Código de Controle da Certidão: E0130.FEB3,FF98.5F54

Tanto a veracidade da informaçào quanto a manutencào da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte página na
Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/cerlidao/certjdaoa5p	 29/07/04



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 	 Página 1 de

El Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
N° 1483449-45

Certidão fornecida para o CNPJ: 04.938.69510001-08
Nome Empresarial: NIEDERLE & CIA LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que
venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de pendências junto à Fazenda Pública
Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD.ICMS/PR.

Finalidade:	 Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwíazepda.pr.gov. r

Esta Certidão tem validade até 2710912004 - Fornecimento Gratuito

o Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N°1483449.45

Emitida Eletronicamente via Internet
29/07/2004.09:24:20

Dados transmitidos de Forma segura
Tecnologia CELEPAR

!//9/9/

-08&eCadic... 29/07/04



Prefeitura do Município de Pato Bragado
ESTADO DO PARANÁ

DEPTO. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS

Certidão Negativa de Tributos Municipais
N.O *228/2004*

Nome Civil OU Comercial 00 rroprrelarIu

NIERDRLE E CIA LTDA.
Residência ou Domicilio Iributarlo crua, n,, oalrro, lVtjflIÇIIO/

'Avenida Willy Barth N9 2454.
Número de Inscrição no Cadastro de Prestação de Serviços ou Cadastro Imobiliário

PARA FINS DE O]PI)VAÇO DE DLBTIOS

PREENCHA A MAQUINA - USE CARBONO - NAO RASURE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Munlclplo cobrar quaisquer crédIt
Indicada, não existir nesta data, qualquer ónus referente ao Imóvel declarado.

PAIO BPGDO, 15 DE JULHO DE 2004. 1

AUTETICAÇ,.(.'
t 'ertificoedoufé que apre'fl

stf conforme o original que Ï
píesentado.

Pato Bragado, PR	 21V1!/,23!/

[ Lenda Rc-iardt - a

cr,1
Le 13228de 18 0712001

fJL, FUNARPEN
SELO DE

t

AUTENTICIDADE

TtB EL 1	
— ASSINATURA E CARIMBO

DE	 Válido por	 60	 dias a contar de data

NULAS !J
AVM92548p



vOrÀJL dM049
MARLISE NIEDERLE

SOCIA M///

Jv!ercecjrfrj Avenida
NIEDERLE & CIA LTDA

CNPJ: 04.938.69510001-08	 CIE: 90253809-72
Rua Florianopolis, 984— Centro Pato Bragado - PR.

ANEXO IV

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE N.° 04412004, instaurado por
esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Pato Bragado - Pr, em 03 de Agosto de 2004



FATO BRAGADO - PR
CONVITE 04412004

INVÓLUCRO 001
"DÕCUMENTAÇÃO"

E

TAXA DE
EXPEDIENTE

iv! erceatia 414venícIz
NIEDERLE & CIA LTDA

CNPJ: 04.938.69510061-08	 CIE: 90253809-72
Rua Florianopolis, 984- Centro Pato Bragado - PR.

PREFEITURA Do MUNICIPIq) DE PATO BRAGADO

AVENIDA WILLY BARTH, 285

Á



G. GASPERINI	 CIA I:FI)A.

.C. G. C. M. F.
CONTRATO SOCIAL
Os abaixo assinado S GILMAR LUIZ GASPEIflNI. brasileiro. ,lteirí,

maior , do comé r  í o , residente e dom i o i 1 i adu na 
4v . 5 as i . n 220

Centro. Município de Santa Helena, Estado do Parari	
pro Lçlor ria

cédu 1 a	 de	 ident idade N11	 629-	 SSP P5.	 . 1

615.745.039	 FEDI-,~1.)zGASPARIN1, hra:;ileirO, maior, casario,
	 do

comércio, residente o domiCil	 na	 4v. í3rasil.fl22'	 Centro.

M u n i c i p i o 	
de :anta Helena. Estado do Pat.nA, por tl - i da	 c?IJiil

de	 Identidade N9- 9 10.:3,32 SSP--PR e CIU Nu 	
VILMA

ROMAN GASPERINI , brasi leira, maior, casada do crJIHu cio. rsiden
t e

e	 dom i o i 1 i ada na	 Av. B ras i 1 , i i q 2230 , Cen 1: ro , Mun i li 1 	 de	 .a ri La

Helena, Estado do Paraná, portadora. da cédul a de Ident irlai:le

N1.5O0.343-O SSP-PR e CIC W661.9 44 - 409 10 resolvem por este

instrumento particular de contrato, conStitui r uma

mercant i 1	
por cotas de responsali i 1 1 dad' 1 i mi tal: . qnra . 	

1

pelas	 lei	 3.706 de 10 de ianeiro de
	 .°lY. o	 l.	 de

julho	 de	 1 .965. e pçl::; demi:; 
ilj1i4jSiç15

seguinte5Ihi-5
CLÁUSULA 11ME IRA: A sncieddo

GASPERINI '& CIA LiDA, coi sçde o foro na 
4v.	 1 nr'i . 1	 5»

Distrito	 e	 Pato B I gado	 recha.i (plj>ii1 Rr>in.itJil.	 :taJ'	 do

Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: A s  di ? 11 e tem	 r r>5	 OomOl cio

varejista de produtos ai imp o ios em gei ai e 
sOp lflOíO-> ii.

CLÁUSULA	 TERCE IRA:	 O	
rzu de dii aco	 II.>	 i rJado

indeterminado,	 iniciando	 si.fas	 ativi 
rl.ds a	 i	 dc	 01	 de

outubro de 1.992.
	CLÁUSULA QUARTA : O Capital Social .	 1 nt ei ra

	 0>ft	 ito o

real i.zado	 na	 forma prevista nst	
ato.	 ia	 jinpoiI :it.i'	 lo	 Cj'

36 .000.000,00(triflt& e seis mi 1hes de cruzeijus) . 
li viii rios em

36.000.000	 (trinta e seis miiliOes de) cotas de Ci'$
	 ],I)Q	 (hum

cruzeiro) cada uma ficando assim ri jstj.hi l entre os

GILMAR LUIZ GASPERlN1, com 14.000.000 (quatorze milhies de colas)

de	 Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma,
	 no v;i 1 or	 de	 Cr

14.000.000,00	 (quatorze	 mi lhes	 de	
cfu;.eiros) .	 1 ni ri ranien1O

integral izadOs em moed	 c:orreri.te do Palr, nest>

FE.I)ELE GASEZI!L_ Com 1 1 .000.001:) (Onze mi 1 hea de 
coi ao) rio 1.r

1,00 (hum cruzeiro) cada uma., no valo: de Cr$ 11.000. 000,00 (on ze

mi lhes	 de	 cruzei ros) ,	 i nteiralfleflto
	 integral i::7uir:	 moeda

corrente do Pais, neste ato.
VILMA ROMAN GASPER1NL Com 11.000.000 (Onze milhões de cotas) d

Cr$	 1 ,00 (hum cruze i :o ) cada unia. , nu va l o r de Cr
	 1 1 . t)0O . 000 . 00 	 /4

(onze mi 1 hies de cruzei rua) , i ntei rainente i ntegr 1 1 ;,adi.:; em moeda 
////

corrente do Pais, neste )to.
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sôcirs r	 limitada

importância	 total do capital social, nos termos 
:lr> a:tigo 2

lei numero 3.705 de lO ri	 janei ro de 1.9 19
CLÁUSULA SEXTA: As cotas da sociedade so in'i.i vi alvo is e nio

podero	 ser	 transferidas	 ou	 ai ienadaa	
rii;a 1 qr .ii-u	 1. liul o

terceiros,	 sem o consentimento do 
sr5cir:r remarloacelitO,	 ao qu.l

fica assegurado o direito de preferncia e 11 igi .iai.larJ.e	 de

cond içfies.
CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que dese j ar railFP,i)......	 devex'à

CC/hiC cur. ci OruSeflt

1	
'	 reprodução fie/CO U.5»/>	 o

foi opresr'ntacio. DOU Fo.	 (

CertiicoqueoseIodAUiENTICJDÁL 	
SOHtU	 2	 2'

dco entre q ue ói p

1	 /

-	 1	 1

Li IIII EIMki'ti	 iJir, -	 uIirr



TESTEMUNHAS: 1) ____
G 1 L II_'

G. GASPERINI & CIA LTDA.
'C. G. C. M. F.
CONTRATO SOCIAL
notificar ao sócio remanescente, cl iscriiii i mando 	 . rui ira	 de
pagamento, prazo e coral i çCes do pagameril: o para que osLo exci-çci cio
renuncie ao direito de prcferncia, o que dcvri	 fa?r por
escrito,	 dentro	 de sessenta dias, criiitaiftis	 do	 ecuiui'.. ii o	 da
notificação, ou em maior prazo a crito 1. 	 1 ' s'i. ' aI i.rauir.e.
Decorrido este p.. az. o,	 sem que se exercido o cli rei, tu dia
preferência,	 as cotas pode r ' 	 ser	 1 v remem 1, E	 a 1 i enadas	 e
transferidas.
CLAUSULA OITAVA: A sociedade será. admi iii i racha por rioi 	 sôrios.
aos quais competem privativa e ind i vicliial wont	 o uso da li riria e a
representação ativa e	 pass.iva, judicial e exlia	 iuriicial	 ia
sociedade,	 sendo-lhes entretanto, 	 viadai:lu o seu emprego soi:i
qualquer pretexto.	 ou modal idade em uieraçde:; ou	 1) egi5c i os
estranhos	 ao objeto social, e.specialirienlo a '.iir p :' t . ii,.iri r.l '	ava i s,
endossos, fiança ou cauço de favor.
CLAUSULA	 NONA:	 Pe 3 o	 ser v 1 cri	 que	 'CS a. 1 ciii	 a	 s:i 1 ei:ia 'Te
percehero	 os	 si5iri:.:; a titiiI o de remhiiir : ro,o.	 "l''o-IEIl:,Üre" ,	 a
quantia	 mensal fixada de coiir'iírr a' - .oidu o pio sc.'j';	 l.od;	 i	 iiii a
de despesas gera. is.
CLAUSULA DECIMA: Ficam investidos nas l"inçies 	 lo gerentes da
sociedade os sócios GILMAR LUIZ GASPEJflNI e FEDEEJ GASPAIflNI.
dispensados da pres ta.ç'. g o de cauço.
CLAUSULA DECIMA--PRIMEIRA: O ano social coincidir'	 cnn o ano
civil,	 devendo	 a 31 de dezembro de cada ano.	 ser	 1 'ci',tai'.lri	 ci
balanço geral da. sociedade, oberjeo idas as :rescr içies	 1 laga 1	 e
técnicas perf.inientes A matéria. Os resul l:aijos 	 :?ro di vjdj.dus
entre os sõcios. proporcional mente 	 suas cotas de capital
podendo	 os lucros, a. cri tério dos sôc iii:;. ser'i y w cli ir'jhindia:;
ficarem em reserva na sociedade.
CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA: Os sôcios: declaram que uu;ij	 etn
incursos em nenhum crime previsto em Lei , que os impeçam de
exercer atividades mercantis.
E, por estarem assim justos e contratados, 	 lavram, datam e
assinam juntamente corri duas testemunhas, o presente i n s t rumento,
devidamente rubricado pelos sócios no verso de sujas foI Tias, 	 guie
se ohr,i- am fiel mente por si e seus herdei. ros a c l irup ii-- o em toclr.us
os seús/trmos./J	 -

ç	 HrechaVndido london Pr	 O de agosto rio 1 992

.------_--I L.G1LNf	 1ED'1LE ÇIIS'SP/\RINf
1	 )	 7)

VILMA ROMAN GASPgRINÁ

III 1 s -	 iiAF- IA L'i E.3Fl.
lei: 13.228 de 18,0712001
JLr. FUNApj \	 -

SELO DE
1 AUTENTiOAOE	 -	

. o	
COes

co íi$l 00 (Y.Jp-, 
quci,,

)tíjC/Q 1JOUFOT A &A T
E	

7flflj
2v

.-_---.

(	 3 .t	 ,,<íii ç

i: 11rli .	 IOi.i



Sufi'
RERVICO NOTARI

G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ 85.513.52110001-03

EIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

j&irso

	freGILMAR LUIZ GASPERINI, brasileiro, solteiro, maior, eio, hLd'dte
domiciliado na cidade de São Miguei do Iguaçu, Estado do Paraná, à Rua Cst?bAIÇ'es,
no 255, centro, CEP 85877-000, titular da Cédula de Identidade RG n° 4.191:629-0
SSP/PR e do CPF/MF n° 615.745.039-87, nascido em 28/09/1 967, na cidade de
Medianeira, Estado do Paraná; FEDELE GASPARINI, brasileiro, casado em regime
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Santa
Helena, Estado do Paraná, à Avenida Brasil, 2230, centro, CEP 85892-000, titular da
Cédula de Identidade Rg. n° 910.332-5 SSPIPR e do CPF/MF n° 152.858.719-72,
nascido em 0510611941 na cidade de llópolis, Estado do Rio Grande do Sul, e VILMA
ROMAN GASPERINI, brasileira, casada em regime comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, à
Avenida Brasil, n° 2230, centro, CEP 85892-000, titular da Cédula de Identidade Rg n°
1.500.343-0 SSP/PR e do CPF/MF n° 661.944.409-10, nascida em 0911211945, na
cidade de Ilôpolis, Estado do Rio Grande do Sul, únicos sócios componentes da
sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " G. GASPERINI & CIA
LTDA ", com sede e foro nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado, Estado
do Paraná, à Avenida Continental, s/n, Centro, CEP 85948-000, com seus atos
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná
(JUCEPAR) sob NIRE n° 4120279173,8, por despacho em sessão de 0210911992,
inscrita no CNPJ 85.513.52110001-03, resolvem por este instrumento particular de
Alteração Contratual, alterar aquele, fazendo de acordo com as cláusulas e condições:

PRIMEIRA: A sede da sociedade que era Av Continental s/n , centro na Cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná, passa a ser Av Continental, n° 721 centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP- 85948-000.

SEGUNDA: Em virtude da mudança no sistema monetário Brasileiro em 0110811993 e
0110711994, o Capital Social que era CR$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de
cruzeiros ) fica convertido em R$ 13,09 (treze reais e nove centavos).

TERCEIRA: O capital social da empresa inteiramente integralizado no valor de R$
13,09 ( treze reais e nove centavos ) fica elevado para R$ 50.000,00 ( cincoenta mil
reais ), tendo aumento no valor de R$ 49.986,91 ( quarenta e nove mil novecentos e
oitenta e seis reais e noventa e hum centavos ), sendo integralizados R$ 9.953,59

nove mil novecentos e cincoenta e três reais e cincoenta e nove centavos
proveniente do saldo da conta reserva de correção monetária do Capital Social dos
anos de 1993,1994 e 1995, e o valor de R$ 40.033,32 ( quarenta mil e trinta e três
reais e trinta e dois centavos), integralizados proveniente do saldo da conta de lucros i

,do exercício do ano 2000.

QUARTA: Em decorrência das alterações havidas na cláusula anterior, o capital social
inteiramente integralizado no valor de R$ 50.000,00 ( cincoenta mil reais), divididos em
50.000 ( cincoenta mil ) quotas, no valor de R$ 1,00 ( hum real ) cada uma, fica assim
distribuído entre os sócios:

SÓCIO	 QUOTAS	 CAPITAL	 %
GILMAR LUIZ GASPERINI	 19.440.	 19.440,00	 38,88

Certifico que ocIo ck AUÏENTICIDADE
foi afixado na última folha do
documento entregue â parte.



G. GASPERINI & CIA LTDA
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FEDELE GASPARINI	 15.280	 15.28000
VILMA ROMAN GASPERINI 	 15.280	 15.28000

W
fl

3Õ,56

TOTAL	 50.000	 50.000,00	 100,00

QUINTA: A atividade da empresa que era comércio varejista de produtos alimentícios
em geral e supermercado, passa a ser" Importação, exportação e comercio varejista
de gêneros alimentícios em geral, confecções, calçados, ferragens, vendas de gás,
bebidas e produtos veterinários, açougue, padaria, lanchonete e supermercado."

SEXTA: Resolvem os sócios consolidar o Contrato Social da sociedade, o qual passa
a ter a seguinte redação e adaptado ao vigente Código Civibático: SMflTIçâo

Z . Certifico que a presente cópia ó1 reprodução fiel do documento que me
G. GASPERINI & CIA LTDA 	 foi apresentado. Dou Fé
CNPJ: 85.513.52110001-03 g Santa
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erso eAnverso	 Htruo -tô,iIAetausula primeira - Nome Empresarial e

O nome empresarial é G. GASPERINI & CIA LTDA, e reger-se-á por este contrato
social, pelos artigos aplicáveis às sociedades limitada, contidos na Lei n° 10.406 de 10
de Janeiro de 2002, bem como, de forma supletiva e no que for aplicável, pela Lei n°
6.404, de 15 de Dezembro de 1976 e demais dispositivos legais pertinentes á matéria.

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade pode se transformar para outro tipo societário,
por deliberação dos sócios quotistas representando % (Três quartos) do capital social.

Cláusula Segunda - Sede Social

A Sociedade tem sua sede social nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado,	 ,9Á
Estado do Paraná, na Avenida Continental, n° 721, Centro, CEP 85948-000,
podendo abrir e encerrar filiais; agências e escritórios, em qualquer parte do território
nacional ou no exterior; por deliberação dos sócios por deliberação dos sócio5"
quotistas representando % (três quartos) do capital social, desde que observadas as
disposições legais vigentes.

Cláusula Terceira - Objeto Social

A Sociedade tem como objetivo social" Importação, exportação e comércio vareji
de produtos alimentícios em geral, confecções, calçados, ferragens, vendas
gás, bebidas e produtos veterinários, açougue, padaria, lanchonete
supermercado.
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Cláusula Quarta - Duração
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O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo como início o dia
01 de Outubro de 1992.

Cláusula Quinta - Capital Social

O capital social inteiramente integralizado na importância de R$ 50.000.00 ( cincoenta
mil reais ), dividido em 50.000 ( cincoenta mil ) quotas, de R$ 1.00 (Um real) cada
uma, fica assim distribuído entre os sócios:

- GILMAR LUIZ GASPERINI, 19.440 ( dezenove mil e quatrocentos e quarenta
quotas, de R$ 1.00 (Um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 19.440,00
(dezenove mil quatrocentos e quarenta reais);

- FEDELE GASPARINI, 15.280 ( quinze mil e duzentos e oitenta ) quotas, de R$ 1.00
(Um real) cada uma, perfazendo um total de R$. 15.280,00 ( quinze mil e duzentos
e oitenta reais);

- VILMA ROMAN GASPERINÍ, 15.280 ( quinze mil e duzentos e oitenta ) quotas,
de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, perfazendo um total de R$ 15.280,00 ( quinze mil e
duzentos e oitenta reais ).,

§ 1 0 - O capital social encontra-se inteiramente integralizado em moeda corrente do
país;

§ 20 - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas
quotas, não havendo solidariedade pelas obrigações sociais, respondendo todas as
quotas, no entanto, pela integralização do capitãl social, porventura não efetivado.

§ 30 - As quotas representativas do capital social são indivisíveis em relação à
sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais.

Cláusula Sexta - Aumento do Capital Social

Após sua integralização, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em
moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a concordância dos
sócios quotistas que representem % (Três quartos)
do capital social.

Parágrafo único - Nos aumentos de capital social,
quotista terá preferência para subscrevê-los, na propc
no capital social
preexistente.
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Os sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos
direitos a elas inerentes.

§ 1 1 - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes,
deverá notificar por escrito á sociedade e o outro sócio quotista, discriminando-lhe o
preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro interessado, para que este,
exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o que deverá fazer dentro de quinze
dias, contados do recebimento da notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio
alienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as
quotas poderão ser livremente transferidas.

§ 20 - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de preferência, a
cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, será feita na
proporção da respectiva participação de cada sócio no capital social preexistente.

§ 31 - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade, no que
se refere á cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito de preferência
de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão, para cancelamento ou
para permanência em tesouraria, desde que até o valor de saldo de lucros ou reservas,
exceto a legal, e sem diminuição do capital social.

§ 40 - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou pela
sociedade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a cláusula oitava, o
cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas
inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro social e devidamente
mencionado na notificação e nos termos e condições especificadas na mesma. A
referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do
vencimento do prazo definido no § 1 0, sob pena de ser considerada ineficaz a
notificação emitida para tal finalidade, devendo o sócio quotista que pretender ceder
suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamW todo
definido neste instrumento. 	 Certifico que o presente 3ópia é

& g reprodução fiei do documento que me
foi apresentado. Dou Fé.

o	 Santo
Cláusula Oitava - Transferência de 	 21M JUL 2004	 FR

A cessão ou transferência de quotas, ou direitos inerentes 
à

tEtpj5abeIIâ

não participarem do capital social da sociedade anteM4MURM	 beMoSubstituto

transferência, dependerá do prévio consentimento dos sócios quotistas que
representem 3/4 (Três quartos) do capital social da sociedade, o qual poderá ser dado
no próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições prévias
estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência.

,
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PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de não aprovação da cess p øti transfd\êhçiád
quotas pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condições do camiflesta.:,:
cláusula, será impedida a realização do negócio, que, se realizado em desacordà cortr
o disposto nesta cláusula, não produzirá quaisquer efeitos perante a sociedade.

Cláusula Nona - Administração da Sociedade

A sociedade é administrada por uma ou mais pessoas designadas no respectivo
contrato social. Os administradores da sociedade serão denominados individualmente
Diretor, e, em conjunto, como Diretoria. No caso da sociedade designar mais de um
Diretor, um deles será denominado Diretor Presidente. A designação de
administradores não sócios dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios,
enquanto o capital não estiver integralizado, e de, no mínimo, % (Três quartos) do
capital social após a sua integralização.

§ 1 0 - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão ser
destituídos a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios quotistas
titulares de quotas correspondentes a % (Três quartos) do capital social, sem direito a
qualquer indenização. O(s) Diretor(es) será(ão) considerado(s) empossado(s) e
investido(s) em sua(s) função(ões) na data de assinatura deste contrato social, ou na
data da assinatura da alteração do contrato social que o(s) tiver designado.

§ 20 - O mandato do(s) Diretor(es) sócio quotista é por prazo indeterminado, estando
sujeito(s) a destituição de acordo com o parágrafo anterior.

§ 30 - O(S) Diretor(es) perceberá(ão) um pro-labore mensal, fixado na reunião de
quotistas por deliberação dos sócios titulares de quotas correspondentes a % (Três
quartos) do capital social.

§ 4—Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer do(s) cargo(s)Y
da Diretoria, o(s) Diretor(s) remanescente(s), se houver, administrará(ão) a sociedadCV
na forma prevista neste instrumento, até a designação e posse do substituto que será
realizada por deliberação dos sócios quotistas. Caso não exista Diretor(es)
remanescente(s), a administração da sociedade, caberá ao(s) sócio(s) quotista(s)
representantes da maioria do capital social, até a nomeação e posse do novo Diretor.

Cláusula Décima - Representação da Sociedade
Compete ao(s) Diretor(es) a representação da sociedade, podendo, para tanto,
praticar, individualmente, todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar,
dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma,
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar
e celebrar contratos, assumir compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internacional, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior,
repartições públicas Federais, Estaduais, e Municipais, autarquias, sociedade de
economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas
Econômicas, e respectivas agência, filiais, sucursais ou correspondentes, para
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ihdãrêprusentar a sociédade ativa e passivamente, em juízo e fck,éele,
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

§ 1 0 - O(s) Diretor(es) da sociedade, desde que autorizado(s) por escrito pelos sócios
quotistas representantes da maioria do capital social, poderá(ão) nomear procuradores
para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de mandato estabelecerá os
poderes que lhe serão atribuídos, observadas as limitações contidas neste instrumento.
O prazo de vigência do referido instrumento de mandato poderá ser prazo
indeterminado.

§ 20 - Para execução de atos abaixo relacionados, o(s) Diretor(es) da Sociedade
devera(ão), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorização por escrito dos
sócios quotistas representando a maioria absoluta da Sociedade, a qual deverá ser
outorgada inclusive via telefax:

a) assinar, alterar ou rescindir contratos e obrigações com clientes e fornecedores, que
se relacionem com objetivos da Sociedade, cuja vigência exceda 12(doze) meses
e/ou cuja quantia envolvida exceda R$. 300.000,00 (Trezentos mil reais) ou o valor
equivalente em moeda corrente nacional;

b) assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstimo ou financiamento;
c) comprar, dar como garantia, vender, transferir ou dispor de qualquer forma, de

qualquer participação detida pela Sociedade em outras Sociedades;
d) comprar, vender, entregar ou onerar os ativos móveis (maquinários e

equipamentos) da Sociedade envolvendo mais de RI 200.000,00 (duzentos mil
reais), ou que, conjunto ou no período de 1 (um) exercício social, exceda a RI
500.000,00 (Quinhentos mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente
nacional;

e) contratar avalistas, seguros, constituir penhor ou emitir qualquer instrumento de
crédito, incluindo cheques, cuja quantia exceda a RI 100.000,00 (Cem mil reais),
ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o endosso de
receitas ou depósitos nas contas correntes da Sociedade;

f) assinar contratos de câmbio em montantes superiores a R$. 300.000,00 (Trezentos
mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, ou que, no conjunto
ou no período de 1 (um) exercício social, exceda a R$. 1.000.000,00 (um milhão de
reais), ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o contratos
de câmbio em que a Sociedade seja a parte beneficiada;

g) assinar quaisquer contratos e contrair obrigações por e entre a Sociedade e
quaisquer de seus quotistas, Diretores, empregados ou procuradores, exceto para
os fins do disposto na letra "J" abaixo e até o limite nela previsto;

h) renunciar á direitos ou créditos da Sociedade, assim como de liberar terceiros de
seus ônus e/ou obrigações para com a sociedade;

i) comprar, vender, hipotecar ou dispor de ativos imóveis da Sociedade,
independentemente das quantias envolvidas;

j) contratar ou despedir empregados com atribuições gerenciais ou cuja remuneração
anual seja superior a R$.50.000,00 (Cinquenta mil reais) ou no valor equivalente em
moeda corrente nacional;

Xertlf(co qu o selo de AUTENTICIDADE
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k) fazer acordos com credores para evitar a falência da Sociedae' 	 \\
1) distribuir lucros da Sociedade;
m)construir, dissolver ou liquidar sociedades subsidiárias ;votar em assembléiabrais

de outras sociedades, nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam
subsidiarias ou não da sociedade;

n) assinar, como representante da Sociedade, acordos de acionistas ou de sócios
quotistas de sociedades nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam
subsidiarias ou não da sociedade;

o) assinar qualquer contrato de transferência ou recebimento de tecnologia, ou
qualquer contrato de licença de direitos de propriedade intelectual, cuja vigência
exceda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceda R$. 200.000,00 (duzentos mil
reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional; e

p) fazer doações ou contribuições para partidos políticos e organizações, sempre que
estes forem autorizados por lei;

§ 30 É vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ele(s) constituído(s)
prestar(em) em nome da Sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer atos de
favor, estranhos ao interesse Social, bem como de agir(em) por modo de
representação diversa do estabelecimento neste instrumento, sob pena de serem nulos
e de nenhum efeito os atos assim praticados, salvo se tiverem sido previamente
aprovadas por deliberação dos sócios quotistas.

Cláusula décima Primeira - Reunião da Diretoria

Nos casos da Diretoria ser composta por mais de 1 (um) membro, observar-se-ão as
disposições desta cláusula no tocante à Reunião da Diretoria.

§ 1° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer do(s) Diretor(es), e
suas resoluções constarão de Atas das Reuniões da Diretoria, a serem lavradas em /ftÁ
livro próprio, podendo a reunião ser realizada na sede da Sociedade ou em qualquer,4'
outro local indicado na convocação. 	 Li'

§ 20 - O quorum mínimo para a instalação de reuniões da Diretoria é de 2 (dois)
Diretores, desde que presente o Diretor Presidente. As deliberações da Diretoria serão
tomadas por maioria de votos.

§ 30 - Considerar-se-á regularmente convocada a Diretoria, por qualquer um dos
Diretores, por qualquer meio que permita a comprovação do recebimento da
convocação por parte dos Diretores, tais como carta registrada, e-mail, ou qualquer
outro meio semelhante, desde que com confirmação de recebimento. A convocação de
que trata este parágrafo poderá ser dispensada
Sociedade.	 Certifico que a pressnteoop
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Dos Deveres e da

Além de outros deveres e responsabilidades previstos na legislação aplicável, o(s)
Diretor(es) deve(em) servir à Sociedade com lealdade, transparência e diligência,
tratando os negócios da Sociedade como matéria confidencial, sendo-lhe(s)
expressamente vedado: -

a) obter vantagem para si ou para terceiros, em detrimento dos interesses da
Sociedade;

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em razão do
exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade;

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de aproveitar
oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m),
razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesse da Sociedade;

d) adquirir bem ou direito de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m) razoavelmente
ter conhecimento e considerar-se necessário à Sociedade, ou que esta tencionasse
adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas contábeis
vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente aceita, que possam de
qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou contábil da Sociedade.

§ 1 1 - Cumpre ao(s) Direto(es) abster(em)-se de manter atividades profissionais ou
de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a Sociedade, salvo se
esta, desde que consignado em Reunião deQuotistas, não se interessar pelo
desenvolvimento do negócio ou da atividade. Ë vedado ao(s) Direto(es) intervir(em)
em qualquer operação societária em que tiver(em) interesse conflitante com o da
Sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar os sócios quotistas do seu impedimento e
fazer consignar em documento escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 20 - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Diretor somente pode
contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que
prevalecem no mercado ou seja nas mesmas condiçõQim uue-"U MM£w0-0—

Z-1 6g Certifico que a presente cópia econtrataria com terceiros.	 Lii reprodução fiel do documento que me

j foi apresentado. Dou Fé.

anta	 -Clausula Decima Terceira - Exercício 	 8. 2004	 PR

O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de
quotistas determinarão o levantamento do balanço patrim4lrnawQBIfl1asriaQ$uI,smuto
normas contábeis vigentes e de acordo com princípios e praticas contábeis geralmente
aceitas, bem como o encerramento da conta de resultados para o período então findo,
e a elaboração das demonstrações financeiras. Após realizadas as deduções legais
estatutárias e amortizações do resultado, o saldo será distribuído entre os sócio
quotistas, na forma do que for deliberado em Reunião de Quotistas, ou creditado n
conta de lucros retidos, ao talante apenas dos sócios quotistas representando a maiori
absoluta do capital da Sociedade. Igualmente, os sócios quotistas representando a
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capital, nos termos do que prevê a legislação em vigor.

§ l O - Por deliberação dos sócios quotistas representando a maioria do capital da
Sociedade, poderá ser levantado balanço especial e encerrada a conta de resultados
em qualquer outra data.

§ 20 - Os sócios quotistas serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título, quando mencionados lucros ou quantias forem distribuídos
com prejuízo do capital (a incapacidade da Sociedade em cumprir com suas
obrigações).	 AUTENTICAÇÃO

Z-60-MI 
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Cláusula Décima Quarta — Reunião deia
lena  28 JL. 2004

Os sócios quotistas poderão se reunir em qualquer ouuemrcgfl
necessário.	 1? Ann'I nuNo-'tnhpI
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§ 1 0 - A convocação para a reunião dos quotistas poderá ser realizada por qualquer
sócio quotista e/ou Diretor(es), com 30 (trinta) dias de antecedência, especificando o
dia, a hora e local, bem como a ordem do dia, não havendo qualquer restrição quanto
ao local para a realização da reunião. As convocações poderão ser enviadas aos
sócios quotistas por carta, telefax, cabo ou e-mail, desde que com confirmação de
recebimento por escrito dos mesmos. Das reuniões far-se-á ata, na qual constará
todas deliberações dos sócios quotistas. As atas de reunião dos sócios quotistas serão
lavradas em livro próprio de reuniões e deverão ser firmadas por todos os sócios
quotistas presentes às mencionadas reuniões e/ou por seu(s) representante(s)
legal(is).

§ 20 - Para que as reuniões possam se instalar, é necessária a presença de sócios
quotistas representado, no mínimo, a maioria absoluta do capital social da Sociedade.

§ 30 - As reuniões serão presididas pelo sócio quotista, ou seu representante legal, que
for escolhido pela maioria dos sócio presentes, que será denominado "Presidente".
Caberá ao Presidente da reunião a escolha do Secretário.

§ 40 - As convocações para as reuniões de sócios poderão ser dispensadas, se
estiverem presentes os sócios quotistas representando a totalidade do capital social.

§ 51 - A reunião de Quotistas torna-se dispensável quando os sócios deliberarem por
escrito sobre a matéria que seria seu objeto.

§ 60 - As deliberações dos sócios quotistas serão tomadas por voto ou por escrito, d
acordo com o Parágrafo anterior, que determina:

Certifico que o selo de AUTENTICIDADE

oi afixado na última folha do
documento entregue a parte.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Autenticação
Verso e_Anverso
no mínimo 34 (tr,?'ti?fs) do capital social para modificação do
incorporação, fusão, cisão, dissolução, transformação do tipo
Sociedade, ou a cessação de estado de liquidação; e

)ntràto :social,
societário da

b) a maioria absoluta do capital social, nos demais casos previstos em lei ou no
presente contrato, salvo se o presente não exigir maioria elevada.

Cláusula Décima Quinta - Liquidação e Dissolução Total da Sociedade

A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação dos sócios quotistas
representando a totalidade do capital social da Sociedade. A Sociedade será dissolvida
de pleno direito pela declaração de falência, pela falta de pluralidade de sócios não
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de
autorização para funcionar e nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§ 1 0 - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação, em
virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de incapacidade,
falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios quotistas, continuando a
operar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

§ 20 - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o liquidante
será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de 34 do capital social, em
reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados na
liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios
quotistas, na proporção do número de quotas que cada qual possuir.

§ 31 - Durante a fase de liquidação, a Sociedade denominará " G. ISPËTIÍMIÇ&P...
Certifico que a presente cópia éCIA LTDA - Em Liquidação".	 iii reprodução fiei do documento que me
foi apresentado. Dou Fé.

Santa
HeJenQ 2 8 A. 2004	 PR

Cláusula Décima Sexta - Dissolução Parcial c*ocueuL.._

L..jtlulet ti A OSfINÍ Uuee z ibatÍ*

Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou	 49ôg Subtitut
falência de sócio quotista, a Sociedade poderá (a) considerar os herdeiros, legatários,
curadores ou síndico do sócio em questão como o novo sócio quotista ou (b) pagar os
respectivos haveres aos herdeiros, legatários, curadores ou sindico do sócio em
questão. No caso de retirada, mesmo por dissidência ou exclusão de sócio quotista, a
Sociedade pagará os haveres diretamente ao próprio sócio quotista, a Sociedad
pagará os haveres diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipótese
o pagamento será feito de acordo com as disposições estabelecidas neste contra o
social.

/Certifico que o selo de AUTENTICIDADE
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AutenticaÇãO
Verso e Anverso

- O pagamento dos haveres será realizado com base na situação patrimçhiial da
sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do falecimento, declaração de
ausência e/ou de incapacidade, extinção, falência, retirada ou exclusão do sócio
quotista (data do evento), ou dentro de qualquer período convencionado de comum
acordo com a Sociedade. Os haveres corresponderão a uma soma igual à participação
do sócio no patrimônio liquido da Sociedade, e de sua parte nos lucros líquidos não
distribuídos até a data do evento, apurada em balanço especialmente levantado com
este propósito, acrescida dos juros até o dia do pagamento, à razão do que convenha
os sócios e à Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano. Qualquer
importância devida por distribuição dos lucros, será calculada até a data do evento, na
proporção dos lucros apurados no balanço especial levantado na data do evento, se
essa data não coincidir com a do encerramento do exercício social.

§ 20 - Os sócios quotistas tem o direito de se retirarem da Sociedade, mediante
comunicação prévia ao outro sócio, feita com 60 (sessenta) dias de antecedência. Os
haveres do sócio que se retirar serão pagos com base no disposto no parágrafo
anterior.

§ 30 - No interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando % (três
quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa, deliberar a
exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do contrato social, onde
conste que a exclusão se deu por justa causa. O pagamento dos haveres do sócio
excluído será feito de acordo com o Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusão de
sócio titular da maioria das quotas sociais, se operará necessariamente por vias
judiciais, nos termos as lei.

§ 40 - Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluído será dada ciência
da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, sendo
convocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusão, na
qual lhe será dado o direito de usar da palavra para o exercício de seu direito de
defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para deliberar acerca da exclusão.

§ 50 - A alteração do Contrato Social relativa a exclusão de sócio de que trata o
Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida independentemente
da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do sócio quotista representando a
maioria absoluta do capital social.

Cláusula décima Sétima - Solução de Controvérsias - Arbitragem

Quaisquer dúvidas, controvérsias ou pendências que porventura surgirem entre
sócios ou entre os sócios e a Sociedade, que possam comprometer o bom e regi
cumprimento dos termos deste instrumento, bem como das atividades sociais

Certifico que o selo de AUTENTICIDADE

A< foi afixado na última folha do

documento entregue à parte.



G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ 85.513.52110001-03

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATL rí
desenvolvidas pela Sociedade, caso não sejam resolvidas amiyélmente peàsartes
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, serão dirimidas pelo procedimento de Arbitragem de
acordo com o regulamento da Câmara de Arbitragem da ACIM. Caso haja necessidade
de tomada de alguma medida cautelar, as partes poderão protocolar o pedido
judicialmente, não obstante do artigo 22 da Lei 9.307196. Somente para a concessão
de medidas cautelares, e para o estabelecimento compulsório do Tribunal Arbitrai, na
forma do disposto no artigo 7 da Lei 9.307196, as partes elegem o Foro da Comarca de
Pato Bragado, do Estado do Paraná, excluindo qualquer outro.

DISPOSIÇÕES GERAIS

AutenticaÇãO
- Este instrumento poderá ser alterado no todo ou em parte,

em conformidade com as disposições do Parágrafo Sexto da Cláusula 14
a do presente.

Cláusula Décima Nona - A administração da Sociedade será exercida exclusivamente
pelo(s) sócio(s), GILMAR LUIZ GASPERINI e FEDELE GASPARINI, sendo
qualificado(s) para o exercício do cargo de Diretor(es) da Sociedade, o(s) qual(is) é
(são) empossado(s) neste ato em seu(s) respectivo(s) cargo(s).

Cláusula Vigésima - Para os efeitos do disposto no artigo 1.011, parágrafo 1°, do
Código Civil Brasileiro, os sócios GILMAR LUIZ GASPERINI, FEDELE GASPARINI e
VILMA ROMAN GASPERINI, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos
de exercer atividade empresarial ou administração de sociedade empresária, pela
prática dos crimes ali elencados, cientes de que, no caso de comprovação de suWa,falsidade, será nula de pleno direito perante a Junta Comercial do Estado do Paraná

presente alteração contratual, sem prejuízo das sanções penais a que estivere
sujeitos.

E, por assim terem justo e contratados, lavram, datam e
assinam o presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três vias de
igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em
todos os seus termos.

4WTENTICAÇ4
Z Certifico que a presente cópia é

reprodução fiei do documento que mej foi apresentado. Dou Fé.
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G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ 85.513.52110001-03

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Robe o Francisco Buch
Contador CRC- PR - 014632/0-4 2 8JUL._2004 PR

VILMA ROMAN GASPERINI

Testemunhas:

Vanusa Mendes	 fS'iØ José dos Santos Junior
RG 8359564-7 SSP/PRG 6.341.907-9 SSP/PR

Este instrumento foi eláborado pelo profissional
bacharel em Ciências Contábeis ( Contador ), regular ente inscrito no Conselho
Regional de Contabilidade do Estado do Paraná sob n° PR - 01463210-4.

Jdco que o Presente ôóp!o
loção fiel do documento que ttw
esentrjdo, Dou Fé.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribunte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer
divergência, providencie junto à SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE	 28(0911992

JGGASPERINI& CIA LTDA
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUPERMERCADO ITAIPU

62.12400 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alitnenticlos, com área de

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO

AV. CONTINENTAL 	 721

1 CEP	 BAIRROIDISTRITO	 MUNICIPIO	 ir
85J48000	 1 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

aTUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI.

ATIVA	 2710112001

SITUAÇÃO ESPECIAL	 -- --
	

[ff A SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002

Emitido no dia 2810712004 às 08:24:08 (data e hora de Brasília).

VoltJ

VÁ
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Certificado de Reguláridade dó FGTS - CRF

Inscrição:	 8551352110001-03
Razão Social:	 G GASPERINI CIA LTDA
Nome Fantasia: 	 SUPERMERCADO ITAIPU
Endereço:	 AV CONTINENTAL 2441 CENTRO / PATO BRAGADO / PR 185960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou

encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1410712004 a 1210812004

	

e///
Certificação Número: 2004071411230052691350

Informação obtida em 14107/2004, às 11:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.govbr
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N°013302004-14021110

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:
CNPJ: 85.513.521/0001-03
NOME: o GASPERINI & CIA LTDA
ENDERECO: AV.CONTINENTAL, 244
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO
MUNICIPIO: PATO BRAGADO
ESTADO: PR
CEP: 85948-000

FINALIDADE DA CERTIDÃO:

QUAISQUER DAQUELAS	 PREVISTAS	 NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991,
E
ALTERACOES, EXCETO PARA:

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM INOVEL;
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS

DE
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO
OU

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E AITERACOES, QUE,
PARA
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPF.DICAO
DESTA
CERTIDÃO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS
O
DIREITO DE COBRAR QUALQUER I}4PORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE
SUA
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previder.ciasocial.gov.br , OU EM
QUALQUER
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO
DA
PREVIDENCIA SOCIAL.

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A UM FOI EMITIDA.
EMITIDA EM, 14 DE JULHO	 DE 2004.
COM VALIDADE ATE 12/10/2004
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISS

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.

( ___	 v
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Receita Federal
dique aqui para y olta, a Pa g ina IniciaF.

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Certidão Negativa da Débitos de Tributos e Contribuições Federais

Nome: OGASPERINI & CIA LIDA
CNPJ: 85.513.52110001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e
contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Certidão expedida com base na INISRF n°93, de 23 de novembro de 2001.

Emitida às 08:26:53 do dia 2810112004 (hora e data de Brasilia)
Válida até 2810112005.

Código de controle da certidão: F422.7574.9780.ACC5

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria
da Receita Federal na Internet, no endereço http://www.receita.lazenda.çicv.hr .

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o
estabelecimento identificado no CNPJ.

Certidão expedida gratuitamente.
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-a MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCI)RADORIA-GERAJ. DA FAZFNDA NACIONAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NEGATIVA

CNPJ
85.513.521/0001-03

Nome Compicto

OGASPERINI & CIA L'll)A

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a
ser apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida
Ativa da União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇOES em nome do
contribuinte acima identificado E, para constar, foi extraída, por intermédio da
internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA.

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 (lias (Portaria PC FN
22, de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas
posteriormente.

Decreto-lei n 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Flui todos os casos em que a
lei exigir a apresentação de provas de quitaçío de tributos federais, incluir-se-a,
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente.'

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

Emissão às 11:33:16 do dia 14/07/2004

Código de Controle da Cemiidio: 7749.1 F4C.613C.	 )li

Tanto a veracidade da informnaço quanto 'a manutenção da condiço de reão devedor
poderá ser verificada na seguinte página na Internet:
http://www.pgfn.fazenda.gov.br

Atenção: Qualquer rasura ou entenda INVALIDARÁ este documento.

AUTENICIDÀDE	 AUTENTICAÇÃO

dN
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ESTADO
	

DO	 P A R A N A
	 16/07/2004

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
	 10:31:20

COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO
	 015671

13A. DRR - AR: MARECHAL CANDIDO RONDON
	 KUA2

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS
COM EFEITOS DE NEGATIVA (ART. 206 DO C.T.N.)

NUMERO 1465541-14

CERTIDAO FORNECIDA PARA O CNPJ 85513521/0001-03
NOME: G GASPERINI & CIA LTDA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL INSCREVER E
COBRAR DEBITOS AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS,
CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DE PENDENCIAS JUNTO A FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL, CONSTATAMOS EXISTIR(EM) DEBITO(S), CADASTRADO(S), EM
NOME DO(A) REQUERENTE,O(S) QUAL(IS) ESTA(0) COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA
POR EXISTIR(EM) TERMO(S) DE ACORDO DE PARCELAMENTO E POR CONSTAR(EM)
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S) FISCAL(IS) EM PRAZO DE APRESENTACAO DE
RECLAMACAO OU RECURSO, OU COM RECLAMACAO OU RECURSO.

OBS: ENGLOBA TODAS AS INSCRICOES DA EMPRESA NO CADASTRO DO ICMS/PR.

+ ------------------------------+ -------------+-------------------------+
ORIGEM DO DEBITO	 1 QUANTIDADE 1	 VALOR EM REAIS	 1

+------------------------------+------------- +-------------------------+
IGIA/ICMS OMISSA/IRREGULAR	 1	 O	 1	 0,00	 1
+------- - -----------------------+ -------------+-------------------------+
IINADIMPLENCIA ICMS MENSAL	 1	 O	 1	 0,00	 1
+----~ ----------------------------- ~ ---------- -------------------------+
IPROCESSO ADMINISTRATIVO FISCALI 	 1	 1	 275,10	 1
+ ------------------------------+ -------------+-------------------------+
IDIVIDA ATIVA	 1	 O	 1	 0,00	 1
+ --------------------------------------------+-------------------------+
IPARCELAMENTO	 1	 2	 1	 24.416,45	 1
+ ------------------------------+-------------+-------------------------+
IOMISSAO ARQUIVOS MAGNETICOS	 1	 O	 1	 0,00	 1
+------------------------------+-------------+-------------------------+
IIPVA	 1	 O	 1	 0,00	 1
+----------- - ---------------+ -------------+-------------------------+
TOTAL	 1	 3	 1	 24.691,55	 1

+-------------------- - ---------+ -------------+-------------------------+

FINALIDADE: LICITACAO 1
** A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDAO DEVERA' SER CONFIRMADA VIA INTERNET **

www.fazenda.pr.gov. br

ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE ATE 14/09/2004 - FORNECIMENTO GRATUITO)

MARECHAL CANDIDO RONDON, 16/07/2004
It
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
ESTADO DO PARANÁ

DEPTO. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS

Certidão Negativa de Tributos Municipais
M O
''r'	 _________

pw__.,. r: ir _... r,,..,,....l_I .1,. D....,.I..A.t,.,

G GASPERflI & CIA LTDA

Residência ou Domicilio Tributário (rua, n.°• bairro, Município)

'AvenidaContinental - 721.

Número da Inscrição no Cadastro de Prestação de Serviços ou Cadastro Imoblifério

DESCRIÇÃO

m.
ocx.

XXX.

)OO

Finalidade da Certidão

PARA Ffl'TS DE cc4'IVAÇO DE DEB:ros.

PREENCHA A MAQUINA . USE CARBONO - NÃO RASURE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município cobrar quaisquer créditos tributérlos, certifico, para a Finalidade acima
Indicada, no existir nesta data, qualquer Ônus referente ao Imóvel declarado. 1

Lei 13.228 de 150712001
FUT'JARPEN

SELODE
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PATO BRAGr½DO, 16 DE JULHO DE 2004.
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- ASSINATURA E CARIMBO -

Válido por	 60	 dia, e conter da date da expedição



G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ/MF 85.513.52110001-03

Av.Continental, 721 Centro, Pato Bragado - Paraná

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

TERMO DE RENÚNCIA

O proponente abaixo assinado', participante da licitação modalidade
Carta Convite n° 04412004, por seu representante credenciado, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666193 de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de
Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim
expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos
envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

ri

Pato Bragado - Pr, em 30 de Julho de 2004.

O. GASPE	 & CIA. LTDA.
CNPJ 85.513.52110001-03
TNSC.EST. 46000078-53

Av. Continental, 721 Centro, Pato: Bragado - Paraná - CEP 85948-000
Fax:(45) 282-1219

1



G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ/MF 85.513.5.2110001-03

Av. Continental 721, Centro, Pato Bragado - Paraná

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade Convite 044/2004, instaurado por esta
Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - Pr, em 30 de Julho de 2004.

G. GASPE'PJNI & CIA. LTDA.
CNPJ 85..513.52110001-03
1NSC.EST. 46000078-53

Av.Continefltal, 721, Centro Pato Bragado - Paraná - CEP85948-000
Fone/Fax:(45) 282-12.19
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G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ/MF 85.513.521/0001-03

Av..ontinentai, 721 Centro, Pato Bragado - Paraná

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos a Sra. ANGELICA DE LØJ4bES
ROSSI PELEGRIN, portadora da Cédula de Identidade sob n.° 3.55 4.$/ /PR e
CPF sob n.° 549.997.159-53, a participar do procedimento licitfMié'sob a
modalidade carta convite n.° 044/2004, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa G. GASPERINI &
CIA LTDA, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de
renunciar ao direito de interposição de Recurso.

r/m/1Pato Bragado - Pr, em 30 de Julho de 2004.

SRIM & CIA. LTDA.
CNPJ 85.513.52110001-03

INSC.EST.46000078-53

4v. Continental, 721, Centro, Pato Bragado - Paraná - CEP 85948-0000
Fone/Fax: (45) 282-1219
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ata n.° 051

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a
habilitação e as propostas de preços, em atendimento ao
Edital de Licitação - Convite n.° 04412004, que tem como
objeto, a aquisição de alimentos para composição de
Cestas Básicas.

Aos três dias do mês de agosto de dois mil e quatro, às dezesseis horas, nas
dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida WiIly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados
pelo Decreto Municipal número cinqüenta e um, de trinta de julho de dois mil e
quatro, os, os funcionários, Laércio Canabarro, Ademir Rogério Kirsten e Neiva
Angele Mundt Bressan e Cláudia Cristiane Kirsten, para sob a presidência do
primeiro, receberem abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas
de preços advindas da Licitação - Convite n.° 044104, a qual tem como objeto a
aquisição de alimentos para composição de 400 (quatrocentas) Cestas Básicas a
serem distribuídas aos carentes, devidamente cadastrados no Departamento de
Ação Social do município, conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe.
Foram convidadas seis empresas do ramo, sendo elas as seguintes: Açougue e
Mercearia LN Ltda; Niederle & Cia Ltda; Amália Cunico; O. Gasperini & Cia Ltda;
Esser & Cia Ltda e Alcido Kamphorst Ltda, sendo que destas, somente quatro
empresas protocolaram os invólucros com a habilitação e propostas de preços
dentro do prazo hábil estipulado no Edital. Iniciamos portanto com a abertura dos
envelopes n.° 01 - Habilitação, das concorrentes, cujos documentos foram
analisados detalhadamente. Após a verificação dos documentos, observamos que
todas as empresas participantes, estão habilitadas à participar com a respectiva
Proposta de Preços. Dando seqüência ao Processo licitatório em pauta, as
proponentes apresentaram Termo de Renúncia, quanto a interposição de recurso,
para a fase de habilitação, e neste momento, passamos para a abertura dos
envelopes n.° 02 - Proposta de Preços, das empresas habilitadas, onde lemos em
voz alta os valores globais por elas apresentados, sendo: Amália Cunico - ME, R$
16.902,00 (dezesseis mil, novecentos e dois reais); Niederle & Cia Ltda, R$
17.940,00 (dezessete mil, novecentos e quarenta reais); Alcido Kamphorst ME, R$
17.080,00 (dezessete mil e oitenta reais); O. gasperini & Cia Ltda, R$ 17.064,00
(dezessete mil, e sessenta e quatro reais)- Sem mais a constar das propostas, as
mesmas foram passadas aos demais membros da comissão, para verificação e
rubrica. Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, a
Comissão Permanente de Licitação de acordo com o critério de julgamento deu o
seguinte parecer: Classificar vencedora, por ter apresentado a proposta com o
menor preço global final, a empresa Amália Cunico - ME. Sem mais a constar na
presente ata, passamos o presente processo para avaliação do Senhor Prefeito,
sugerindo para que o mesmoddique o bjeto ora licitado a empresa mencionada
vencedora. Encerramos a preeite reun4 às quinze horas e quarenta e cinco
minutos.

Av. WiIIy Barth, 288	 - Fone/F*: (4) 282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONVITE 04412004
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS

Em atenção as atribuições à mim conferidas ratifico o parecer da Comissão
Permanente de Licitação, e autorizo o Departamento de compras a adquirir as
Cestas Básicas, conforme descrito no Objeto da Licitação em pauta, da empresa
Amália Cunico - ME, conforme classificação e parecer da Comissão Permanente de
Licitação.

Pato Bragado, em 05 de agosto de 2004.

c2rLuiz Grando
PREFEITO DO MUNICÍPIO

7.•1

Av. WiIIy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



MEPA Ca4PAPATIVO EXCLUSIVO DO LOTE NUMERO: 0000-

Condicao de Pagamento.: A vista, mediante a entrega do produto
Validade da Proposta..: 60 Dias
prazo de Execucao .....: 10 dias

Relacao dos Proponentes
Codigo	 Nome

1890	 ALCIDO KAMPHORST
385	 AMALIA CrJNICO
16	 G. GASPERINI & CIA. LIDA
1737	 Niaderle & Cia Ltda.

	

1 Lote/Item	 Qtde Uni.Med.

	

1 Deacricao	 -

	

0000/0001	 2000,00 Kg
1 Acucar cristal

	

000010002	 2000,00 Kg
1 Arroz

------------------------

	

1 0000/0003	 2000,00 Kg
1 Farinha

--------------------

	

1 0000/0004	 800,00 Kg
1 Feijao 1 kg

	

1 0000/0005	 800,00 On
Oleo de Soja, embai de 900m1

+------------
1 0000/0006	 400,00 Kg
1 Sal

0000/0007	 400,00 Kg
1 Fiiba

0000/0008	 400,00 Kg
Macarrao

1 Fornecedor

	

1 Valor Unitario	 Qtdade
1 Marca
+----------
1 ALCIDO IKAMPHORST

	

0,8500	 2000,00

+--------
1 G. GASPERINI & CIA. LTDA

	

0,8400	 2000,00

ALCIDO MANPHORST

	

1,6400	 2000,00

4 ---------
1 G. GASPERINI & CIA. LTDA

	

1,6500	 2000,00

1 ALCI0O KAMPHORST

	

1,3800	 2000,00

1 G. GASPERINI & CIA. LTDA

	

1,3700	 2000,00

1 ALCIDO IKAM0110RST

	

1,6700	 800,00

1 G. GASPERINI & CIA. LTDA

	

1,6800	 800,00

1 ALCIDO KAMPHORST

	

2,1800	 800,00

1 G. GASPERINI & CIA. LIDA

	

2,1800	 800,00

1 ALCIDO KMMPRORST

	

0,9200	 400,00

G. GASPERINI & CIA. LIDA

	

0,9100	 400,00

E ALCIOO IKAMPHORST

	

0,9300	 400,00

4------------

1 G. GASPERINI & CIA. LTDA

	

0,9400	 400,00

E ALCI0O KAMPHORST

	

3,9900	 400,00

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
	

1

MAPA COkPARÁTIVO DE PRECoS

Convite Nro: 44	 Processo Nro: 4411 / 2004

CNPJ/CPF
02.450.9581000100
00.268.881/000126
85.513.521/000103
04.938.695/000108

E Fornecedor

	

Valor Total 1 Valor Unitario
	 Qtdade

Prazo	 1 Marca
+----------
1 AMALIA CUNICO

	

1.700,00 1	 0,8300
	

2000.00

	

10 dias	 1

1 Mercearia Avenida

	

1.680,00 1	 0,8500	 2000,00

	

10 dias	 1

1 AMALIA CUNICO

	

3.280,00 1	 1,6300	 2000,00

	

10 dias	 1

------------------------------------
1 Mercearia Avenida

	

3.300,00 1	 1,6400	 2000,00

	

10 dias	 1
• -------

1 AMALIA CUNICO

	

2.760,00 1	 1,3500	 2000,00

	

10 dias	 1
+----------
1 Mercearia Avenida

	

2.740,00 1	 1,3900	 2000,00

	

10 dias	 1

1 AMALIA CUNICO

	

1.336,00 1	 1,6600	 800,00

	

10 dias	 1

--------------------------------------
E Mercearia Avenida

	

1.344,00 1	 1,6900	 800,00

	

10 dias	 1

----------------------- ~ ----
1 AMALIA CUNICO

	

1.744,00 1	 2,1700	 800,0C

	

10 dias	 1

1 Mercearia Avenida

	

1.744,00 1	 3,1900	 800,00

	

10 dias	 1
+----------
1 AMALIA CUNICO

	

368,00 1	 0,8900	 400,00

	

10 dias	 1
•------

1 Mercearia Avenida

	

364,00 1	 0,9500	 400,00

	

10 dias	 E
+----------
1 AMALIA CUMICO

	

372,00 1	 0,9200	 400,00

10 dias	 1

-----------------------
1 Mercearia Avenida

	

376,00 1	 0,9500	 400,00

10 dias	 1
+- -------------

AMALIA CUNICO

	

1.596,00 1	 3,9600	 400,00

10 dias	 1

Valor Total 1
Prazo

1.660,00 1
10 dias	 1

+

1.700,00 1
10 dias	 1

+

3.260,00 1
10 dias	 1

4

3.280,00 1
10 dias	 E

2.700,00 1
10 dias	 1

2.780,00 1
10 dias	 1

4

1.328,00 1
10 dias	 1

1.352,00 1
10 dias	 E

+

1.736,00 1
10 dias	 1

2.552,00 1
10 dias	 E

356,00 1
10 dias	 1

1
	

380,00 1
10 dias	 1

+

368,00 1
10 dias	 1

+

380,00 1
10 dias	 1

1.584,00 1
10 dias	 1



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
	 Pg:

-
MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

Convite Nro: 44	 Processo Nro: 4411 / 2004

1 Lote/Item	 Qtde Uni.Med. 	 1 Fornecedor

	

Cescricao	 1 Valor Unitario	 Qtdade
Marca

-----------	 -----------------
 G. GASPERINI & CIA. LIDA

1	 3,9800	 400,00

------------------------------------------------------------
 000010009	 200,00 Kg	 1 ALCIDO KPMPHORST
1 Biscoito doce	 6,6600	 200,00

----------------------------

1 G. GASPERINI & CIA. LTDA

	

6,6800	 200,00

	

--------------------

 000010010	 400,00 Pct	 1 ALCIDO KAMPHORST
1 leite em p0, pacote com 400 1	 6,4800	 400,00

1 gramas
-------------
1 G. GASPERINI & CIA. LTDA

	

6,4700	 400,00

E Fornecedor

	

Valor Total 1 Valor Unitario 	 Otdade
Prazo	 1 Marca

1 Mercearia Avenida

	

1.592,00	 3,9700	 400,00
10 dias	 1

• ------------

AMALIA CUNICO

	

1.332,00 1	 6,6500	 200,00
10 dias	 1

- --------

1 Mercearia Avenida

	

1.336,00 1	 6,6600	 200,00
10 dias	 1

-+-------------
1 AMALIA CUNICO

	

2.592,00	 6,4500	 400,00
10 dias	 1

+------------
1 Mercearia Avenida

	

2.588,00 1	 6,4900	 400,00
10 dias	 1

Valor Total 1
Prazo

+

1.588,00 1
10 dias	 1

1.330,00 1
10 dias	 1

1.332,00 1
10 dias	 1

2.580,00 1
10 dias	 1

+

2.596,00 E
10 dias	 1

Sugestao por Menor Prece Uniterio

385 - AMALIA CUMICO
Lote/nem	 Valor total do item
0000/0001	 1.660 00
0000/0002	 3.260,00
0000/0003	 2.700,00
0000/0004	 1.328,00
0000/0005	 1.736,00
0000/0006	 356,00
0000/0007	 368,00
0000/0008	 1.584,00
000010009	 1.330,00
0000/0010	 2.580,00

ObserVacoes

Total do Fornecedor:	 16.902,00

Valor da compra total com os menores precos unitarios:

Sugestao por Menor Prece Global
Nome

385-7.M?.LIA CUNICO

16.902,00

Valor
16.902,00
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